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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2020 
EDITAL 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, através da PREGOEIRA OFICIAL 
E EQUIPE DE APOIO designados pela Portaria Nº 7534, de 19 de julho de 2018, publicada 
no dia 25 de julho de 2018, torna público para conhecimento dos interessados que realizará, 
por meio de sistema eletrônico, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
017/2020, tipo MENOR PREÇO GLOBAL,de interesse da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº02.08.00.368/2020 
– SEMED, conforme descrito neste Edital e seus anexos. 

 

DADOS DO CERTAME 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de Material Didático 
para projeto de incentivo da leitura com Propósito estímulo cognitivo e práticas 
pedagógicas para o ensino infanto juvenil, para atender as necessidades da rede 
Municipal de Ensino. 

Esclarecimentos: Até 27/05/2020 às 18:00 hrs para o endereço 
atendimentocpl@hotmail.com 

Impugnações: Até 27/05/2020 às 18:00 hrs para o endereço atendimentocpl@hotmail.com 

Início da Sessão Eletrônica: 02/06/2020 às 09:00 hrs 

Sistema Eletrônico Utilizado: COMPRASNET 

Endereço Eletrônico: www.comprasnet.gov.br 

UASG: 453204 

Endereço para retirada do Edital: comprasgovernamentais.gov.br e 
imperatriz.ma.gov.br/licitacoes/ 

VALOR 
ESTIMADO, 
MÁXIMO, DE 
REFERÊNCIA 
OU SIGILOSO 

      Valor: R$ 6.747.433,00 (seis milhões, setecentos e quarenta e 
sete mil, quatrocentos e trinta e três reais). 

            Estimado 

            Máximo 

            Referência 

     Orçamento Sigiloso. 

NATUREZA DO 
OBJETO 

     Aquisição 

     Serviço 

     Obras e Serviços de Engenharia 

PARTICIPAÇÃO 
– MEI / ME / EPP 

     Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP – Art. 48, I da Lei 
Complementar n° 123/06 

     Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / 
ME / EPP – Art. 48, III da Lei Complementar n° 123/06 

     Licitação de Ampla Participação. 
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SUPORTE LEGAL
1.1. Lei Federal no 10.52012002;
1.2. Decreto Municipal no 2212007;
í.3. Lei Complementar no í2312006;
1.4. Lei Complementar n" 14712014;

1.5. Decreto Federal n'8.538/20í5;
1.6. Lei n.o 8.666/93; e

1.7. Decreto Federal no 10.02412019

2. DO OBJETO
2.1.O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação

do objeto descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,

quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

2.2. Havendo diveroência entre as esoecificacões deste obieto descritas no

COMPRASNET e as especificacões constantes deste Edital. serão consideradas como

válidas as do Edital. sendo estas a oue os licitantes deverão se ater no momento de

elaboracão da orooosta.

3. DA DOTAÇÃO OnÇIMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações

orçamentárias:

1

4

Prazo para envio da proposta/documentaÇão: 02 (duas) Horas

NUMERO DO ITEM
DEFTNTçOES

MODO DE DISPUTA 7
N ABERTO

E nernro E FECHADo

APRESENTAÇÃO
DE AMOSTRAS:

14

E trtÃo

N StfU - Prazo para entrega da amostra: 05 dias
úteis, a contar da convocação, conforme item 11 do
Termo de referência

vtstTA tÉclüce:
N NÃo

E SlM, na forma do item
Referência

do Termo de

Pregoeira: Daiane Pereira Gomes e-mail : atendimentocpl@hotmail.com

Endereço: Rua Urbano Santos, no 1657, JuÇara - lmperatriz - MA, CEP: 65900-505.

Referência de Tempo: Para todas as referencias de tempo será obrigatoriamente o
horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipotese de não haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo site e hora. salvo as disposicões em contrário.

§ i\rji<
i'üÍ,\
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2.02.08j2361 0043 2132 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVTMENTO DA ESCOLA
Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha:1950
Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - Ficha.1948

FONTE DO RECURSO: 0.1.15.001.001 - RECURSOS DO PRECATÓRIO FUNDEF -

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA: 0644-0 - CONTA CORRENTE: 71084-0

4. DO CREDENCIAMENTO

4.í. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatoria Pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela

lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

4.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

4.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe
zelar por todas as transações efetuadas diretamente ou por seu representante.

4.5.Ê. de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação

5. DA PARTICTPAçÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9o da lN
SEGES/MP no 3, de 2018.

5.1.í. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007,

para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual

- MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

5.3. lnformações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone:

0800 978 9001 ou através do sítio. http://www.comprasnet.qov.br.

5.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:

e:(
í'#r
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5.4.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;

5.4.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

5.4.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

5.4.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de
1 993;

5.4.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de

dissolução ou liquidação;

5.4.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.4.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

cond ição (Acordão no 7 46 1201 4-TC U-Plenário).

5.5. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em

campo proprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
arts. 42 a 49',

5.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no

certame;

5.5.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei

Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno

porte.

5.5.2. que está ciente e concorda com as condiçoes contidas no Edital e seus anexos,

bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital;

5.5.3. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

S.S.4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da ConstituiÇão;

5.S.5. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução

Normativa SLTI/MP no 2, de 16 de setembro de 2009.

5.5.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso

lll do art. 5o da Constituição Federal;

'# âq,.-'1#r
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5.5.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de 1991 .

5.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante
às sanções previstas em lei e neste Edital.

6. DO ENVIO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data e
horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a fase de recebimento de propostas.

6.2. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.3. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas.

6.5. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.5.1. Valor unitário e total do item;

6.5.2. Marca,

6.5.3. Fabricante;

6.5.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à

especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo,
ptazo de validade ou de garantia;

6.5.4.1. Não deverão constar neste campo (descrição detalhada do objeto),
a marca, o modelo, o fabricante ou qualquer referência à empresa participante

do certame. Estas informações deverão ser inseridas no campo proprio

destinado pelo sistema compras governamentais para esta finalidade.

6.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta

ou indiretamente no fornecimento dos bens.

4
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6.8. Os preÇos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a g0 (noventa) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas
(Acordão no 145512018 -TCU - Plenário);

6.í 0.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte

dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, apos o
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do arl.71,
inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O modo de disputa do referido edital será ABERTO;

7.2.1 Modo de Disputa Aberto:

7.2.1.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o

modo de disputa for "aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos
pelos licitantes, com prorrogações.

7.2.1.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e,

após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance

ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.2.1.3A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item

anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.2.1.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores,

a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

7.2.1.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática
pelo sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio,

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

I
7.2.2 Modo de Disputa Aberto e Fechado:
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7.2.2.1Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de

disputa "aberto e fechado", em que os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.2.2.2A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Apos esse ptazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento
iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.2.2.3 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das
ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até

o encerramento deste ptazo.

7.2.2.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

7.2.2.5 Apos o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.2.2.6 Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste ptazo.

7.2.2.7 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado

na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de

Referência.

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo proprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e

os licitantes.

4
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7.6. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

7 .6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7 .7 . O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado
pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relaçáo à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser R$ 0,01.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos,

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.í0. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com o subitem anterior deverão

ser desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente

à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

7.10.1. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo
proprio do sistema.

7.íí. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.12.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.í3. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregáo, o sistema eletrônico poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção

dos lances.

7.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa e terá reinício somente apos comunicação expressa do Pregoeiro aos
participantes.

7.15. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital

e seus anexos.

7.í6. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, apos o que

transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

7.í7. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na

hipotese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado,
para efeito de ordenação das propostas.

{
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7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o
disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de

2015.

7.í9. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de

menor preço seráo consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.20. A melhor classificada nos termos do item anteriorterá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados apos a comunicação
automática para tanto.

7.21. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no ptazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo

estabelecido no subitem anterior.

7.22.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.23. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as
propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

7.24. So se considera empate entre propostas iguais, não seguidas de lances. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos
licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

7.25. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele
previsto no art.3o, § 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos bens produzidos.

7.25.1. no pais;

7.25.2. por empresas brasileiras;

7.25.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia
no País;

7.25.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

6'
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7.26. Persistindo o empate entre propostas, será aplicado o sorteio como critério de
desempate.

7.27. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido
melhor preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições

diferentes daquelas previstas neste Edital.

7.28. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.

7.29. Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade,

bem como quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao preÇo

máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.3. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta,

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da lnstrução Normativa RFB n. 97'l ,

de 2009, em razáo do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.

8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preÇos global ou unitários

simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do proprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no "chat" ptazo razoável para tanto,
sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e ptazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1.í. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o ptazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo pregoeiro.
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8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no"chat'a nova
data e horário para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençáo de

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitara proposta e passarà
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos paa a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

8.10. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital.

9. DA HABTLTTAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta

aos seguintes cadastros:

9.1.í. STCAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da U nião (www. porta ldatransparencia.q ov. br/ceis) ;

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade
Administrativa e lnelegibilidade mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (
www.cni.ius.br/ improbidade adm/consultar requerido.php).

9.1.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro lntegrado de Condenações por llícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu socio majoritário, porforça do artigo 12da Lei n" 8.429, de 1992, que
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio
de pessoa jurídica da qual seja socio majoritário.

#



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / SEMED

Fls.

21
CPL

9.í.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar no 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta

subsequente.

9.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado

de Fornecedores - SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e

trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto

nos arts.10, 11, 12,13,14,15 e 16 da lnstrução Normativa SEGES/MP no 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na lnstrução Normativa

SEGES/MP no 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às

condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data
prevista para recebimento das propostas;

9.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,

especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

9.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio

oficial, ou na hipotese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será
convocado a encaminhar, no prazo de 2 (duas) horas, documento válido que comprove o

atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação.

9.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição, nos termos do art.
43, § ío da LC no 123, de 2006.

9.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores - SICAF além do nível de credenciamento exigido pela lnstrução Normativa
SEGES/MP no 3, de 2018, deverão apresentar a seguinte documentação relativa à
Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação
Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante.

4
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9.6.í. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.6.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio
wirvw. portaldoem preendedor. g ov. br ;

9.6.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatorio de seus administradores;

9.6.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante

sucursal, filial ou agência;

9.6.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação

dos seus administradores;

9.6.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o

registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764, de 1971 ;

9.6.7. No caso de agricultor familiar. Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou

DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4o, §2o do

Decreto n.7 .775, de 2012.

9.6.8. No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que

comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução
Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.6.9. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização;

9.6.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva;

9.7. Reqularidade fiscal e trabalhista:

9.7.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.7.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria

í/
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Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.7.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.7.4. prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a justiça do trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do TÍtulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943,

9.7.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

9.7.6. prova de regularidade com aFazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.7.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao

objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda

Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.7.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa

ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma

restrição, sob pena de inabilitação.

9.8. Qualificação Econôm ico-Fi nanceira.

9.8.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;

9.8.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três)

meses da data de apresentação da proposta;

9.8.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade;

9.8.2.2. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo
112da Lei no 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de
que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.8'3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG)e Liquidez Corrente
(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das fórmulas:
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Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não
LG = Circulante

Ativo Total

SG=
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

9.8.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da

autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de í0% (dez

por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.9. Qu Técnica

9.9.1. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão comprovar, ainda, a

qualificação técnica, por meio de:

9.9.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item

pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado.

9.9.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deveráo dizer
respeito a serviços executados com as seguintes características mínimas:

9.9.4. O(s) licitante(s) vencedor(es) deverá(ão) apresentar comprovação de aptidão
para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos compatíveis
com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de
atestados de capacidade técnica fornecidos por Pessoas Jurídicas de Direito Público
ou Privado (inciso ll, combinado com o § 4o, tudo do Art. 30, da Lei no 8.666/93),
devendo apresentar atestado(s) que contenham os dados a seguir:

9.9.5. Nome da Licitante, CNPJ, razáo social e o domicílio;

9.9.6. Nome da Pessoa Jurídica de Direto Público ou Privado que emitiu o atestado
(colocar a Razão Social/nome do orgão e o CNPJ);

9.9.7. Dados do Contrato (ou instrumento semelhante) ou outro instrumento firmado
pela Licitante com a Pessoa Jurídica Pública ou Privada;

9.10. Descrição do material fornecido;
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9.10.í Para fins de aceitação serão considerados os critérios de compatibilidade de

características, de acordo com termo de referência.

9.í í. Quantidade fornecida;

9.1 1.1 Para fins aceitação será exigida a comprovação de fornecimento de pelo menos
30% (trinta por cento) da quantidade estimada parc cada item licitado de acordo com
o Art. 30, da Lei no 8.666/93).

9.í2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último

exercício.

9.í3. Os documentos exigidos para habilitação, relacionados nos subitens acima, deverão ser
apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de funcionalidade presente no sistema
(comprasgovernamentais), no ptazo de 02 (duas) horas, apos solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico. Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de
indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail
atendimentocpl@hotmail.com. Posteriormente, a critério desta Administração, poderá ser
solicitado o envio dos documentos originais, para análise, no prazo de ate 48 (quarenta e
oito) horas.

9.í3.í. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.13.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.

9.13.3. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da

matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem

emitidos somente em nome da matriz.

9.13.4 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à

fase de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
ptazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
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ptazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando

requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará

a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o

mesmo Vazo para regularizaçáo.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro

suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário paru a continuidade da

mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Edital.

9.í9. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e

assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

í0. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.í.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor,
para fins de pagamento.

í0.1.3. conter os dados da empresa, razão social, número do CNPJ, endereço,
contatos e dados do representante legal

10.2.A propostafinal deverá serdocumentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

4

Fe&#.tqlq.:,x'
/-üàffi



Fls.

l,ji,L
CPL

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei no 8.666/93).

10.3.í Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores

expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais

de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, náo sendo

considerada aquela que não corresponda às especificaçoes ali contidas ou que estabeleça

vínculo à proposta de outro licitante.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularizaçáo fiscal e trabalhista da licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido

o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer

e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivaçáo da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,

fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas

verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer

importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de

três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começaráo a contar do término do
ptazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

íí.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.

1í.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PUBLICA

ESTADO DO MARAXSÃO
PREF'EITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / SEMED
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12.1. A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessâo
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, náo retirar o instrumento

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, §1o da LC no 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão

reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail e

imprensa oficial de acordo com a fase do procedimento licitatorio.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no

SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a

regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Apos a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatorio.

í4 - APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA

14.1 Encerrada a etapa de lances e declarada provisoriamente à empresa vencedora do

certame, esta deverá apresentar amostra, que será avaliada por Comissão da Secretaria
Municipal de Educação, designada por portaria específica para tal finalidade, a aceitação do
material didático dar-se-á através da apreciação da amostragem, ou amostra, do kit de
material a ser apresentada pela proponente.

14.1.1 A empresa declarada provisoriamente vencedora do certame deverá apresentar
amostra conforme termo de referência, no prazo de 5 dias. As amostras deverão atender "in
totum" as especificações do Termo de Referência, cabendo ao licitante apresentar uma
amostra de cada produto.

14.1.2 A Comissão de Avaliação será formada por 05 (cinco) servidores(as) a serem
designados por portaria específica pela autoridade competente da Secretaria Municipal de
Educação.
14.1.3 A Comissão de Avaliação do Kit de material didático, Proposta Pedagogica e Recursos
Digitais apresentará Parecer Técnico Pedagógico acerca das amostras recebidas a Comissão
Permanente de Licitação - CPL, em até 03 (três) úteis a contar a partir do recebimento.

4
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14.1.4 Para o Conjunto da Plataforma de trabalho para educação infanto-juvenil, a empresa

declarada provisoriamente vencedora do certame deverá apresentar em até 05 (cinco) dias,

amostra com a demonstração da funcionalidade dos recursos educacionais de integração

tecnológica.

14.2 Aempresa declarada provisoriamente vencedora do certame deverá apresentar:

1 4.2.1 Amostra dos Materiais:

ITE

01

ESPECIFIC ES

PROJETO DE INCENTTVO DA LEITURA COM PROPOSITO

EST|MULO COGNITIVO E PRÁTICAS PEDAGOGICAS PARA O
ENSINO INFANTO JUVENIL

. Unidade de armazenagem:
01 Armário alto: Produto Certificado pela ABNT, atendendo aos

requisitos da Norma 13961 '.2010 - Produto deve ser fabricado
pormadeira controlada do FSC. Armário Alto com duas portas

confeccionado em madeira prensada de MDP

(mediumdensityparticleboard) com ambas as faces em BP (laminado

melamínico de baixa pressão) e proteção antibacteriana, com

acabamento fosco ou semi fosco garantindo que não haja reflexão;

Bordos em perfiltermoplástico plano, no mesmo padrão do

revestimento; Corpo. Composto por tampo e base com espessura

de 25mm, com borda de 2,0mm de espessura. Laterais, fundo,

prateleiras e portas com 18mm de espessura e acabamento em

borda de 1,Omm de espessura. Travamento do conjunto com

sistema de montagem minifix, com buchas em zamak cravadas no

substrato e cavilhas. Portas: Duas portas de abrir, com dobradiças

em zamak, abertura 270". Fechadura tipo cremona com varão para

travamento das portas, acompanhando 2 chaves escamoteáveis. As

portas devem estar de acordo com a Norma ABNT NBR 13961 :2010

referente ao ensaio de estabilidade com as cargas verticais nas

partes móveis. Prateleiras: Três prateleiras, sendo 1 (uma) fixa e 2
(duas) ajustáveis com sistema de travamento através de suportes de

prateleira em zamack. Rodapé:Rodapé de aço carbono tubular
retangular de 20mm x 30mm dotados de rodízios. As fitas de bordo

devem ser fixadas ao substrato dos painéis de madeira por adesivo
termo fusível a base de Etileno VinilAcetato, aplicada
exclusivamente pelo processo de colagem "hot melting", devendo
receber acabamento fresado apos a colagem. Soldas devem possuir

superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar pontos

cortantes, superfÍcies ásperas ou escorias. Todos os encontros de

tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Devem
ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e

arredondar os cantos agudos. Peças injetadas não devem
apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes cortantes. Todos os

QTD

100

P UNIT.

67.474,3
3

P TOTAL

6.747.433,00
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componentes metálicos recebem acabamento das superfícies por

eletrodeposição de pigmentos 100o/o solidos, micronizados,

compostos por resinas termofixas de base epoxi-poliéster
polimerizáveis às altas temperaturas (200"C), formando uma
película ptástica uniforme com espessura entre 40 a 100 mícrons e

aderência x0/y0, aplicadas sobre a superfície metálica tratada
quimicamente em processo nanocerâmico de fosfatização orgânica,
livre de componentes voláteis e metais pesados tóxicos, garantindo

no processo de pintura a resistência à névoa salina de 240 horas,

sendo expostas a uma atmosfera especificada na NBR 8094, com

grau de corrosão determinado conforme a ISO 4628-3, não devendo
ser maior que Ri1. Todas as terminações aparentes recebem

acabamento em componentes injetados em resina termoplástica de

alta resistência a choques e atrito, não permitindo pontos, frestas ou

orifícios entre 6,0 a 25,0mm de diâmetro (conforme NBR
14006:2008). Cores: Estrutura: Cinza. Madeira: Cinza Cristal.

DIMENSÓES: Altura. 161Omm (+Ê3mm); Largura: 904mm (+Ê3mm);

Profundidade: 506mm (+Â3mm).

DOCUMETAÇÃO TECNICA:

- Certificação de produto para com a NBR-1396'1:2010 de acordo

com a ABNT.

- CERTTFTCAÇÃO DE CADETA DE CUSTÓD|A PARA PRODUTOS

DE MADEIRA comprovando que na fabricação do produto, 100o/o

(cem por cento) dos componentes de madeira utilizados são

oriundos de madeira certificada.

Livros
610 Livros composto por:

- 200 Literaturainfanto juvenil

- 200 Clássicos infanto juvenil

- 30 Livros com dedoches

- 30 Livros Pop-up e 3D

- 30 Livros com texturas

- 30 Livros com quebra-cabeça

- 30 Livros de Pano e Banho

- 30 Livros sonoros

- 30 Livros Cartonados

a
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. Guia de Orientações Metodológicas Gerais
01 Guia impresso, não consumível, de uso do professor com
proposito de efetivar a realizaçáo de atividades colaborativas, este
deverá ser composto por roteiros de encaminhamento metodologico
com índice de atividades que apresentem uma abordagem
problemati zador a, contextual i zada e i nterd isci pli na r relacionada ao

conteúdo de temas/atividades contempladas nos recursos

educacionais da biblioteca como livros, brinquedos, materiais
interativos e outros. A estrutura construtiva do guia deverá
possibilitar uma rápida leitura, porém, suficiente e que garanta o

entendimento específico e adequado para a aplicação das
atividades relacionadas. A utilização do guia promoverá uma

transposição didática, dos conhecimentos, de forma significativa

com a utilização de todos recursos educacionais disponíveis na

biblioteca de maneira que promova a integração e o interesse dos

alunos além de respeitar as necessidades de cada indivíduo. O

Guia deverá contemplar no mínimo 20 orientações
metodológicas.

O material impresso deverá permitir a interação com recursos

educacionais digitais através do uso de aplicativo proprio capaz de

ser adquirido por download e utilizado em smartphones ou tablets

com sistema operacionalAndroid. A interação de ativação dos

recursos digitais bem como download do aplicativo deverá ocorrer

apos leitura de QR Codes específicos distribuídos e identificados no

material impresso. A utilização do aplicativo permitirá uma

dinamização no preparo de atividades pelos professores através de

menus que permitam consultas dos roteiros metodologicos

subdividido por classificação adequada e que deverão disponibilizar

uma linguagem mais dinâmica com mídias interativas ou não,

conteúdos informativos, atualizações e propostas adicionais e

compatíveis com cada aplicação na biblioteca.

. Materiais de lnteração
- 01 Passa Figuras para desenvolver a coordenação motora, a

atenção, a concentração e a distinção de cores e formas, excelente
para o aprendizado da geometria, que desenvolve a noção espacial

Características: Caixa de Madeira com dimensões aproximadas de

28 x 15 x 6 cm e tampa com 4 formas geométricas (quadrado,

retângulo, triângulo e círculo) recortados para encaixe + 4 formas
geométricas (quadrado, retângulo, triângulo e círculo) em madeira
pintadas com tinta atoxica. Plástico encolhível.

- 01 Bate Pinos para desenvolve a coordenação motora, a atenção,

a concentração e a distinção de cores e formas, a noção de

sequências, ajuda a desenvolver o raciocínio logico matemático das

crianças. Características: Base da Madeira dimensôes aproximadas

4
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de 24 x 20 x 9,5 cm, com 4 orifícios vazados (usinados) + 4 pinos de

madeira com 10 cm de altura, pintados com tinta esmalte sintético
atóxico nas cores vermelho, verde, amarelo e azul + 1 martelo de
madeira de 18 cm. Plástico encolhível.

- 01 Cubo de Encaixe para ajudar no desenvolvimento da memória e

da organização espacial da criança. Características: 4 peças

coloridas nas cores vermelho, verde, amarelo e azul, mais 1 peça de

madeira crua. Dimensões aproximadas das peças variando de 4 x 4

x 4 cm a 10,5 x 10,5 x 4 cm. Plástico encolhível.

- 01 Aramado EspiralEstimula a observação, o interesse, a

curiosidade, o espírito de investigação e a capacidade de resolver
problemas, de maneira lúdica e criativa. Pode ser utilizado
individualmente ou em grupo. Características: Confeccionado em

madeira e arame recoberto com tubo de PVC flexível, Dimensões

aproximadas 36 x25x 10 cm, Embalagem: Caixa em micro

ondulado. Dimensões aproximadas 37 x 26 x 11 cm.

- 01 Aramado Acrobático Estimula a observação, o interesse, a

curiosidade, o espírito de investigação e a capacidade de resolver
problemas, de maneira lúdica e criativa. Pode ser utilizado
individualmente ou em grupo. Características: Confeccionado em

madeira e arame recoberto com tubo de PVC flexível, Dimensões

aproximadas 30 x 30 x 10 cm. Embalagem. Caixa em micro

ondulado. Dimensões aproximadas 37 x 26 x 11 cm

- 01 Memoria textura: Composto por 20 peças em MDF tamanho 5 x
5 x 0,6 cm com texturas variadas como: lixa, papel, papelão,
tecido, feltro, velcro, EVA, espuma, bagum, MDF.
Embalagem: Caixa de madeira tamanho 18 x 18 x 6,5 cm. O
jogo ajuda a desenvolver a atençáo, memória, concentração,
raciocínio, memória, percepção tátil, socializaçáo de pessoas
com dificuldades viso-motoras.

- 01 Quebra-Cabeça Filhotes Com encaixe fácil e simples, forme as

figuras de 4 animais. Habilidades que desenvolvem físico e motor
(coordenação motora), cognitivo e Comunicação (Atenção,

concentração, imaginação, percepção das cores, raciocínio logico).

Composto por 16 peças, confeccionado em madeira, dimensões

aproximadas do produto: 4x4x0,9cm (peça), embalagem cartonada.

- 01 Quebra-Cabeça Soletrar e Brincar: Aprenda a soletrar 8
palavras diferentes, com 3 a 6 letras. Junto com a palavra, um

desenho é formado. Habilidades que desenvolvem físico e motor
(coordenação motora), cognitivo e Comunicação (Alfabetização,

Atenção, concentração, percepção das cores, raciocínio logico).

Composto por 36 peças, confeccionado em madeira, dimensões

4
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aproximadas do produto: 12x8x0,3cm (palavra montada),
embalagem cartonada.

- 01 Quebra-Cabeça Números 1 ao 10: Contar os números do 1 ao

10 de forma lúdica e divertida. Associe o número, o desenho de
quantidade e o sinal de mãos. Acompanha embalagem em tecido
para guardar as peças do produto. Habilidades que desenvolvem
físico e motor (coordenação motora), cognitivo e Comunicação
(Atenção, concentração, matemática, percepção das cores,

raciocínio logico). Composto por 30 peças, confeccionado em
madeira, dimensões aproximadas do produto: 16,5x7,5x0,3cm (3

peças montadas), embalagem cartonada.

- 01 Dedoches Chapeuzinho Vermelho: composto por 4dedoches
em feltro tamanho médio acondicionado em caixa em micro
ondulado.

- 01 Dedoches Folclore: composto por Sdedoches em feltro tamanho
médio acondicionado em caixa em micro ondulado.

- 01 Dedoches Os Três Porquinhos: composto por 4dedoches em

feltro tamanho médio acondicionado em caixa em micro ondulado

- 01 Dedoches Animais Domésticos: composto por 10 dedoches em

feltro tamanho médio acondicionado em caixa em micro ondulado.

- 01 Cubo de Cores Auxilia no aprendizado das cores.

Características: um cubo tamanho 16 x 16 x 16 cm em espuma,
revestido em tecido tipo bagum. Plástico encolhível. Dimensões
aproximadas 17 x17 x17 cm.

- 01 Cubo Variável para Desenvolver a percepção tátil e visual,

auxiliar no aprendizado do alfabeto e algarismos. Características:

um cubo tamanho 16 x 16 x 16 cm em espuma, revestido em tecido

tipo bagum + 40 cartas em papel cartão com letras e números.

Plástico encolhível. Dimensões aproximadas 17 x 17 x 17 cm.

- 01 Bola de Feltro lnfantil No08, Características: 1 bola
confeccionada em feltro com enchimento em espuma
tamanho 13 cm diâmetro, embalagem 37 x23 x 15 cm.

- 01 Conjunto de jogos composto por brinquedos que auxiliam no

desenvolvimento da alfabetização, no enriquecimento do
vocabulário, na descoberta de novas palavras, do raciocínio logico
(operações básicas), memorização, aprendizado de horas e noções

de quantidade. Baú plástico tamanho 53 x 35 x 29 cm, composto por

10 jogos Educativos sendo:

4



ffie
/-t
trffi

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / SEMED

Fls.

Jho
CPL

- 01 kit 4 Operações: Contém 112 peças em MDF tamanho 7
x 3,5 x 0,3 cm, sendo: 1 jogo domino soma; 1 jogo de
subtração; 1 jogo multiplicação e 1 jogo de divisão. Trabalha
as operações fundamentais da matemática (soma,

subtração, multiplicação e divisão) de forma divertida e

estimulante. Caixa de madeira tamanho 30 x 21 x 5 cm.

- 01 Numeralfa. Contém 36 letras (maiúscula de forma) em

EVA colorido tamanho medio 5 cm altura e 26 números e

sinais em EVA colorido. Contribui para estimular a
observação, comparaÇão, raciocínio, habilidade de escrita e

comunicação. Ajuda no reconhecimento dos algarismos e

sinais onde pode ser trabalhado a noção de quantidades. por

exemplo mostra o numeral "0" e pede para a criança

escrever com as letras "2", "E", "R", "0", que compõe o

alfabeto. Caixa em micro ondulado com visor tamanho 22 x

16,5 x 6,5 cm.

- 01 Loto Leitura: Contém 156 peças em MDF sendo: 6

tabuleiros tamanho 15 x 15 x 0,3 cm; 30 fichas (palavras)

tamanho 5 x 2,5 x 0,3 cm e 120 peças (letras) tamanho 2,5 x

2,5 x 0,3 cm. O jogo possibilita o conhecimento dos fonemas

silábicos e com eles a formação de palavras, pois possui as

sílabas simples da língua portuguesa. E ideal para ser usado

em todas as etapas da alfabetização, também estimula a

concentração e o raciocínio logico da criança. Caixa de

madeira tamanho 18 x 18 x 6 cm.

- 01 Numerais e Quantidades: Contém 30 peças em MDF

tamanho médio 7 x 9 x 0,3 cm com recorte curvilíneo para

encaixe das peças. Estimula a percepção visual, a
concentração, a comparação e o aprendizado dos números e

quantidades. Caixa de madeira tamanho 26 x 18 x 6 cm.

- 01 Cartas para Ditado: Contém 40 cartas (impressão frete e
verso) em papel cartão tamanho 6 x 11 cm com 40

ilustrações e 40 palavras correspondente às ilustraçoes. O

jogo Estimula o desenvolvimento da linguagem oral e escrita

através de atividades de análise auditiva, construçáo de
palavras e leitura espontânea. Caixa plástica Tamanho 16 x

10x3cm.

-01 Loto Matemática: Contém 4 placas em MDF tamanho 15

x 15 x 0,3 cm impressas em policromia com as operações
(36 operações soma e subtração) + g0 peças em MDF

tamanho 3 x 3 x 0,3 cm com o resultado das operações. O

4
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jogo trabalha com as operações de soma e subtração,
desenvolver processos de estimativa e cálculo mental. Caixa
de madeira tamanho 18 x 18 x 6 cm.

-01 Kit Alfabetização: Contém 160 peças tamanho 5 x 5 x 0,3

cm (4jogos) sendo:

Sílabas lniciais, Plural e Singular, Figuras e Nomes e

Alfabetização. O uso destes jogos desenvolve a atenção,
concentração, mem orizaçáo i med iata, perce pção dos
detalhes e organização espacial e socialização, desenvolve o

aprendizado das palavras através da memorizaçáo e

associação. Caixa de madeira tamanho 30 x 37 x 5 cm.

- 0í Palavras Cruzadas: Contém 72 peças (letras) em MDF
tamanho 2,5 x2,5 x 0,6 cm em caixa estojo com tabuleiro
impresso no verso da tampa da caixa. E um jogo que

consiste na formação de palavras cruzadas sobre um

tabuleiro, sendo usadas pedras cujos valores variam de

acordo com a letra nela impressa. Caixa de madeira
tamanho 26 x26 x 3 cm.

- 01 Relógio. Contém 1 placa em MDF tamanho 20 x 20 x 0,3

cm impressa em policromia; ponteiros móveis para

representar horas e minutos + 1 base em madeira para afixar
a placa tamanho 6 x 18 x 1,5 cm colorida com tinta atoxica.
Trabalha a noção tempo e espaço, ajuda do aprendizado das
horas, minutos. Plástico encolhível, tamanho 22 x20 x 6 cm.

- 01 Brincando com os Números: Contém 114 peças, sendo
90 peças em MDF tamanho 2,3 x 2,3 x 0,6 cm com números
e sinais impresso frente e verso + 24 marcadores em

madeira pintada tamanho 3 x 1 x 1 cm. Trabalha as

operações fundamentais da matemática até a casa das
centenas (soma, subtração, multiplicação e divisão) de forma
divertida e estimulante. Caixa de madeira tamanho 26 x 26 x
3 cm.

- 01 Conjunto de Fantoches Elementos Da Natureza: Contém 7
fantoches tamanho médio 30 x 15 x 0,5 cm em feltro
antialérgico. Os olhos e nariz são afixado com trava interna
Caixa em micro ondulado tamanho 38x27 x 6 cm.

- 01 Torre lnteligente: Contém 18 placas de M.D.F. tamanho 7,5 x
7,5 cm, com marcações em círculos para acomodar os pinos
da torre + 45 pinos em madeira coloridos com tinta atóxica
medindo 3,5 cm de altura. Desenvolve a coordenação
motora, a atenção, a socialização, a concentração, a
distinção de cores e o equilíbrio. Caixa de Madeira tamanho

4
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26x18x6cm

- 01 Balança em madeira Colorida: Base em Madeira tamanho 13 x
7 x27 cm com haste vertical para afixar o pêndulo da
balança + 10 argolas coloridas utilizadas como contrapeso.
Desenvolve a coordenação motora, a atenção, a
concentração, a distinção de cores e tamanhos, equilíbrio e a
comparação, que é essencial no aprendizado da matemática.
Plástico encolhível.

- 01 Jogo de Cores: Base da Madeira tamanho 24 x 10 x 5 cm, com

6 pinos para encaixe das peças + 18 argolas, pintados com tinta
atóxico nas cores vermelho, verde, amarelo, azul, laranja e preto + 1

dado em madeira com as 6 cores correspondentes. Desenvolve a

coordenação motora, a atenção, a concentração e a distinção de

cores e formas, excelente para desenvolver a memória e a noção
espacial. Plástico encolhível.

- 01 Prancha de Seleção: Base da Madeira tamanho 15 X 15 X 7,5
cm com pinos para encaixe das peças + 16 formas
geométricas coloridas. Desenvolve a coordenação motora, a

atenção, a concentração e a distinção de cores e formas,
excelente para o aprendizado da geometria, que desenvolve
a noção espacial. Plástico encolhível.

- 01 Blocos de Construção: Contém 80 peças em madeira colorida
com tinta atoxica tamanhos e formas variadas Balde Plástico,
tamanho 18 x 18 x 17 cm.

- 01 Mosaico: Contém 120 peças em madeira colorida com tinta
atóxica tamanho médio 5 x 4 x 1 cm em formato triangular.
Caixa em micro ondulado com visor tamanho 22 x 16,5 x 6,5
cm.

. 0í Plataforma de trabalho para educação infanto-juvenil
Com 05 direcionamentos distintos para atividades de estimulo e o

desenvolvimento do cérebro com mais de 80 exercícios divertidos e

200 peças em formato de blocos encaixaveis com identificações
variadas e compatÍveis com as propostas.

As atividades deverão ser regidas por manuais de interpretação
logica onde cada aluno deverá responder questões com montagem

de blocos identicados de formas diferenciadas como elementos
geométricos, cores e números com o proposito de construir
montagens adequadas.

Ca racterísticas técn icas :

Embalagem cartonada de alta resistência para acomodação de 06

instrumentos de aplicação da plataforma sendo:
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1. 01 Tabuleiro de montagem confeccionado em plástico e
acabamento emborachado, dimensões aproximadas de 130
x 170 x 30 mm, contendo 16 berços suportados por molas
para encaixe e acomodação dos blocos de montagem onde
são executadas as construções de respostas conforme
descrito nas características de aplicação do produto,
acomodado em caixa propria.

2. 05 Módulos de atividades, cada um composto por estojo de
acomodação dos blocos plástics identificados com figuras
geométricas de cores variadas e numerais, guia de
atividades ao aluno e respostas para conferências
acomodados em caixa própria, relacionadas com os
seguintes temas:
2.1 Criatividade: 16 propostas de atividades.
2.2lmaginação: 16 propostas de atividades.
2.3 Concentração: 24 propostas de atividades.
2.4 Memorização: 15 propostas de atividades.
2.5 Pensamento Lógico: 16 propostas de atividades.

Temas e características de aplicação de cada módulo:

Criatividade: O manual de utilização deverá apresentar lições e

suas repetições com variações e cada uma destas deverá
disponibilizar imagens que cada grupo de alunos deverá reproduzir
utilizando as peças e blocos disponíveis para formar figuras
geométricas de cores variadas e criar imagens compatíveis com os

seguintes temas: Natureza e meio ambiente, Educação e seguranÇa

no transito, Família e amigos, Utensílios domésticos,Animais
aquáticos, Vestimentas e Seres humanos.

lmaginação: O manual de utilização deverá apresentar lições e

suas repetições com variações e cada uma destas deverá

disponibilizar imagens de elementos geométricos de cores variadas

e suas combinações e cada grupo de alunos deverá reproduzir em

formato de sombras utilizando as peÇas e blocos disponíveis para

formar figuras geométricas e criar imagens compatíveis com os

seguintes temas: Formas geométricas tradicionais, Partes do corpo

humano, Balões, Legumes e Verduras e Animais.

Concentração: O manualde utilização deverá apresentar lições e

suas repetições com variações e cada uma destas deverá

disponibilizar imagens de elementos geométricos, numerais e suas

combinações e cada grupo de alunos deverá resolver questões

compiladas que envolvam a concentração para realizar montagens
referenciadas utilizando as peças e blocos disponíveis com os

seguintes temas: Combinação de números, padrões de imagens

referenciadas em composições numéricas, identificação de

diferença e erros, reprodução de padrões e montagem de
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sequencras

Memorização: O manual de utilização deverá apresentar lições e

suas repetições com variações e cada uma destas deverá
disponibilizar imagens de elementos geométricos de cores variadas

entretanto em 2 fichas sendo uma completa e outra com
preenchimentos ausentes e cada grupo de alunos deverá resolver
questões que envolvam a memorizaação e para realizar montagens

referenciadas complementares utilizando as peças e blocos
disponíveis.

Pensamento lógico: O manual de utilização deverá apresentar

lições e suas repetições com variações e cada uma destas deverá

disponibilizar imagens de elementos geométricos de cores variadas

entretanto com preenchimentos sequenciais ou combinatorios

incompletos e cada grupo de alunos deverá resolver questões que

envolvam a insterpretação e análise logica de combinações para

realizar montagens referenciadas utilizando as peças e blocos

disponíveis.

Formação para utilização do projeto.

Curso presencial de formação dos professores:

Curso de formação para os professores com turmas de até 25 (vinte

e cincos) participantes por escola contemplada. Nesta etapa, os

professores deverão adquirir conhecimentos teóricos e práticos para

atuarem como facilitadores no desenvolvimento de atividades do
projeto. Duração. 08 horas de formação presencial

VALOR TOTAL PARA lOOUNIDADE 6.747.433,00

14.2.2 A Comissão de Avaliação será formada por 05 (cinco) servidores(as) a serem
designados por portaria específica pela autoridade competente da Secretaria Municipal de
Educação.

14.2.3 A Comissão de Avaliação do objeto da licitação, Proposta Pedagogica e Recursos
Digitais apresentará Parecer Técnico Pedagogico acerca das amostras recebidas a
Comissão Permanente de LicitaÇão - CPL, em ate 03 (três) úteis a contar a partir do
recebimento.

14.2.4 Para o Conjunto de recursos educacionais de integração tecnologica, a empresa
declarada provisoriamente vencedora do certame deverá apresentar em até 05(três) dias,
amostra com a demonstraçáo da funcionabilidade dos recursos educacionais de integração
tecnologica.

14.2.5 Caso seja reprovado pela Comissão de Avaliação, serão convocados os licitantes
remanescentes.

6
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15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. Homologado o julgamento, será elaborado o Contrato em favor do(s) licitante(s)

vencedor(es), o qual será convocado para firmar a avença.

15.2. O(s) licitante(s) vencedor (es) terá(ão) um ptazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável

uma única vez, a critério da Secretaria Municipal de Saúde, para atender à convocação
prevista no item anterior.

15.3. Se o(s) licitante(s) vencedor(es) não apresentar(em) situação regular ou recusar-se a

executar o objeto licitado, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a

ordem de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções

cabíveis, observado o disposto no subitem acima.

15.4. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a

associação da contratada com outrem e a cessáo ou transferência, total ou parcial.

16. DO REAJUSTE

16.1. Os valores estipulados neste termo serão reajustados a fins de manter o equilíbrio
econômico-financeiro do contrato, nos termos da Lei Federal de Licitações e Contratos
Administrativos.

í6.2 Os reajustes se darão por meio de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo

administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos

cálculos, além dos requisitos formais estabelecidos pela Lei Federal de Licitações e Contratos

Administrativos.

í7. EXECUÇÃO DO OBJETO E DA F|SCALTZAÇÃO

17.1. Os critérios de execução do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de

Referência.

í 8. DAS OBRTGAÇÔES OR CONTRATANTE E DA CONTRATADA

í8.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

í9. DO PAGAMENTO

í9.í. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo
a este Edital.

20. DAS SANçÕES

20.1. A licitante será sancionada com o impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de lmperatriz e será descredenciado no cadastro de fornecedores da Prefeitura,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% do valor estimado para
a contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos: 
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20.1.1 Cometer fraude fiscal;
20.1.2 Apresentar documento falso;
20.1.3 Fizer declaração falsa;
20.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;
20.1.5 Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
20.1.6 Deixar de entregar a documentação exigida no certame;

20.1.7 Não mantiver a proposta.

20.2.Para os fins da Subcondição 20.í.4, reputar-se-ão inidones atos como os descritos nos

artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97, da Lei n" 8.666/93 e a apresentação de amostra falsificada ou

deteriorada.

21. DOS ESCLARECTMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatorio deste Pregão mediante petição

a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO

CERTAME", até às 18 horas, no horário oficial de BrasÍlia-DF.

21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realizaçáo

do certame, exceto, quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.

2í.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 03 (três) dias úteis

antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço

eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial

de Brasília-DF.

21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será

auxiliado pelo setor técnico competente.

21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

21.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação e medida excepcional e deverá ser

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Comprasnet
e no site da CPL e vincularão os participantes e a Administração.

22. D|SPOS!ÇOES FtNA|S

22.1. A Autoridade Competente do Orgão Requisitante compete anular este Pregão,
devidamente motivada, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame
por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato

escrito e fundamentado.

22.1.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

22.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatorio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.
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ZZ.Z. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para

fins de classificação e habilitação nos termos do § 3" art. 43, da Lei 8.666/93.

22.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitaçáo, o Pregoeiro poderá sanar erros

ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

22.3.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados

na proposta, eles seráo considerados como aceitos para efeito de julgamento deste

Pregão.

22.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisoria n'2.200-2, de24 de agosto

de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-

se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

22.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n' 11 .488, de 15

de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno

porte.

22.6. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do TERMO DE REFERÊNC|R e o
texto do Edital, prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do

Edital.

22.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por

conveniência da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n" 1Q.52012002.

22.8. Este Edital será disponibilizado a qualquer interessado, através dos sítios

www.comprasoovernamentais.qov.br e www.imperatriz.ma.qov.br/licitacoes , no link "Central

de Licitações - Pregão Eletrônico".

22.9. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n'Í2.846, de 1'de agosto de

2013 (Lei Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de

pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao

constante no art. 5o, inciso lV, correspondente aos procedimentos licitatorio, indicando que

qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos

as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

22.10. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que

possua cota de até vinte e cinco por cento do objeto paru a contratação de microempresas e

empresas de pequeno porte:

22.10.1. Na hipotese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

22.10.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
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22.10.3. Nas licitações o instrumento convocatorio deverá prever a prioridade de
aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justificadamente.

23. DA RESCISÃO DO CONTRATO

23.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos

artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

23.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditorio e a ampla defesa.

23.3. A rescisão do contrato poderá ser:

23.3.1. Determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria Municipal de Saúde -
SEMUS, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll, do art. 78 da Lei 8.666/93,
notificando-se a contratada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; ou
23.3.2. Constitui ainda motivo para rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis, o não pagamento de salários e verbas
trabalhistas, bem como o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias
e para com o FGTS.

23.3.3. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da
licitação, desde que haja conveniência para a Secretaria Municipalde Saúde - SEMUS;
ou Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.

23.3.4. Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao
contratado o contraditorio e a ampla defesa, de acordo com o artigo 78, incisos XIV a
XVI da Lei Federal no 8.666/93:

23.3.5. A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Secretaria Municipal de
Saúde - SEMUS, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por
repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente
imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao
contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;

23.3.6. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Secretaria
Municipal de Saúde - SEMUS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou
parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação.

23.3.7. A não liberação, por parte da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, de área,
local ou objeto para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das
fontes de materiais naturais especificadas no projeto;
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23.3.8. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos Xll a XVll do artigo 78, sem
que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

a) Devolução de garantia;
b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;
c) Pagamento do custo da desmobilizaçáo.
d) A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

23.4. Ficam reconhecidos os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei 8.666/93.

24. DOS ANEXOS

24.1. lntegram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos.

a) Anexo I - Proposta de Preços, Termo de Referência e Especificações Técnicas;

b) Anexo ll- Modelo de Carta Credencial;
c) Anexo lll - Minuta do Contrato;
d) Anexo lV- Declaração a que alude o arl.27o, V da Lei n.o 8.666/93;

e) Anexo V - Modelo de Declaração Dando Ciência de que cumprem plenamente os

Requisitos de Habilitação.

25. DO FORO

25.1. As questões decorrentes da execução deste lnstrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de lmperatriz,
Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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ESTADO DO MARANTIÃO
PRBFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / SEMED

_ps%

Fls.

CPL

PREGÃO ELETRÔNICO NO O17I2O2O - CPL

ANEXO I

(Proposta de Preços e Termo de Referência)

de de 2020

Prezados Senhores,

(empresa), com sede na cidade de na
inscrita no CNPJ/MF sob o número

nesteatorepresentadapor,portadordoCPFno-e
RG no abaixo assinado, propõe a Secretaria Municipal de Educação, os
preços infra discriminados, para Contratação de empresa especializada no fornecimento
de Material Didático para projeto de incentivo da leitura com Propósito estímulo cognitivo e
práticas pedagogicas para o ensino infanto juvenil, para atender as necessidades da rede
Municipal de Ensino, conforme Anexo l, objeto do pregão eletrônico no 01712020-CPL:

a) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contados a partir da data de sua abertura.

b) A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de Serviço",
emitida pela Contratante.

c) Preço Total por extenso R$...... .. .. (

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

sfrrêj-r
í{làw



Nl"ESTlilO DO iylÁRÁNI{ÃO
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Dtr R.EF,EÂÊN

'i.. ii() Cts"nETO E 5lP-]r,T.'r }E El iC-,.jÇÃC
i.1. f)oniraiação de e mpresa especiaiizada ijo Í'ornecimento de Material Didático para
prc.jeto de incentivo da leitura ccm Proposilo estimuio cognitrvo e práticas pedagogicas para
o ensino infanio.iuvenii, para atender as necessidadcs da rede Municipal de Ensino.

2 - DA "TLISTIFICATXVn,
2. i. As diÍicuidades Ce acesso ao iivro e à ieitura, apro'fundam as desiguaidades e iniquidades
sociais, amplianclo a exclusão sociai e atentancio contra o acesso efetivo da população estuCantil
à informaçào e ao conhecimento, afetando não só o desenvoivimento econômico e social, comc
tarnbér", o exer,Jício eieiii,o cia cida<iania.
2.2" Iri-ente a. esia si'alação, a Secretaria Municipai ctc Educação, reconhecen<Jo a necessidade de
trabalirar incansaveimente eÍn função de ampliar o acesso eÍêtivo à leitura, à informação e à
produção culturai, a'Jotou a política de aquisição Ce livros que deverão estar à disposição das
un,tiades esc-ciares.
2.3. Es:a polít:ca deve atenaer Ce maneira equiiibra<la todos os componentes que se articularn
no caali:ado eccssisierna do ri.rro e da leifura, eli,oi,n,endo o aiuno e o professor.
2./.Tenic üln i'i::;a que o Estacic tem a obrigação <Íe garant:r, por intermédia do sistema
ediicatir":. a lormaçào <ie iertores e cieve atender cie maneira prioritária às transformações das
1;rái;ciis cc ieri.:ia iiadlcionats. cie maneira cue cs cidadãos teúam elementos suficientes para
afrcnt:-rr os .lesafic;s que im,rôcn as mucii:nças tecncróg:cas da sociedade da informação e o
co;ihe:-;nento.
2.5.C a;o de ler <ieve ser incentivando desde a priincira infância, e não há urra Ceiimitação de
idade r:"ia se pôr enr nrálica a ieitura. Afualinerie vemos a grande dificuldade de nossos
educalccs cn: coirnree::del c;tstÕes eiin-rinator,as no vestibulai onde sc se obtêm êxito quem
tiver pOr hátrito se at-iralizar a.través de jomais. rer,,rstas e livros. Sabemos que, cio hábito de
leirura iepci:dent o'l.:rcs ci,ts :c rnrL'ccsso cie eriucaçàc. Sen: ier, o aiuno nãà sabe pesquisar,
resuinir. resgatar a ldcia orincinai do texto. anallsai" cr-iticar, julgar, posicionar-se.
2'6'senic assrm. ccnsicera::co c cisposto'na Lei á. ni..ià;s e Bases da Educação Nacionai
e rrc Plei:c Nacicc::l '-ie Edri':l:çãi-r quanic à u-niveisar, zzçàc ct: acesso . à;.iho"a da qualidadeia ecucação básica,e ca nl-cÍ"silhie cc Earalli: r-.s aluncs e professores cla rede pública eprivaoa ce ensino c acesso a :iiititra e à ilfc,maçãc. esiimuian<io a leitura como fratica sociai.
oerc.ebe-se a necessidaoe cja imoiarliição dei Saia cie ieiiura nas unidades escolares,:. l.L cGii esse cbjelivo ú 3ffi ateniime:]ic " -er ;z.214l2aIO, que dispõe sobre a

:|::::t1lÍ::ão,dl,t bij:lictecas.nas instiiriçôes dc ersiao do país, qu.'.rr. projeio da sara deir\;!L,Jtt' v:ia Dli'tlgg''," na-'sc â ielilf?l das iris'iór'ias. ricas em texto e ilustrações, rnas qlreramcgn prcpôicionain u,.*r :,va opoi'ti.n;dadc de construc;'ffi;;.ji.,};il e interaçãosocrai' oriv;r o outrc, partiihar 1:isió:ias. consirL,r .r.r*ur, r., uma espaço para fazerpesquisas,coce: ii,.'r.za::ecnciCgi... e:-.S::a.ai. .t ambierr-re -:1. sua fctai:iade, podem render muito maisqur- lc.r:.,:,i0:es f L,scri itt.es
2'8 3 cbjetivo di; prcjelc cll- Sali: c,e ie;iiii: ú congregar as atividades pedagógicas jáciest':ivolvidas ccllr a iiteratura iriíantil e inliraio ju.ieniI rÃandc ampliar o universo culrura]dcs ai';nos poi meiu de .cráiicas cuiturais, re,;rialà-s a ,Dai-úir Ca ieit;ra-e do uso de tecnologiaseCuCac.,;r,ais ccr::das 1r- iJr,\:._.: .

2'9' A collação ce i:istor:as í: una esiratéeia ,:e,:agcgica qus üvorece de maneira significativar: prática ciccer:te, pcis a cot:ti:ç:c cc :risicrias *" ãriru iúdica, vrsa estimular a imagin ação e aeducação, a-ludaldo:io iesenicl'uimento ce hac.iioa,ier.ognitiuas necessárias para oprocesso

Rua l-irbii;:c Slrntos. n" ió57 .l a:a. ,r:rperatriz - \ia C;a. 65.900_.)0-5
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rt ii r ' atJe inieiai i\.a que potenci aliza a

NJ'

4-^o(\;
r

Oe lC.:l
infàrrro.luvenil e o S€Ilsü cíiâir i,o. Jesta Íbrma, entende-se que e leitura e a contação de histórias
é uma ferramenta que aproxima. as pessoas fazendo corn que desperte os sentidos, as emoções
gerando uin iilpacto ao iongc da l'ida deste indrrríduo. ,Dor isso, cabe a escola resgatar o vaior
da leirura, como ato de praz,:r e iequisito para emancipação social e promoção da cidadania.
Por issc cabe ao Estatlo, -;i;ntamente cora educadores e equipes pedagógicas, propiciar aos
nossos educandos mome;rt,:s .li-:e possâm ciespertar neies o gosto pela leitura, o amor ao livro,
a consciência da imporiância ce se adquirir o hábito de ier.

2.10. ilstimuliir a lei':,ri'i;,i,: lo;rieú-cio. como ilvros, textos e ouros materiais através de
ciisposrtivos n),i, r,1,, ,- -;cncir, celulares) pocie ser uma excelente opoúunidade de
prop,Jsta no ensino. U uso ua tecnologia no ensirlo se torna mais eficaz diante de práticas
pedagogicas de forma construtiva e atual, mas para o sucesso dessas novas práticas ao ensino é
essencial a capacitação de todos Cos educaciores na aderência a novos métodos de ensino

2.f 1. A proposta da Secretaria Municipal de Educação é:

c Atender a Lei nn 12"244, que cispõe sobre a unjversalização das bibliotecas nas
instituições de ensinc ,io Paíse o Plano Nacional cie Livro e Leirura do Brasil (PNLLB),
disponibiiizani'.r "'r. ,:.ias de leitura de lii,rcs qüe vão de encontro à Base Nacional
i-.ir:nlri: i-tr::' ; i.r - -1- .- .

o R:ci:ril:úaal l !c-.*. -. , ., ^ iJ uir] ,:ircilo cios ciciadàc;s.
o Promot'er a formação ,ie ieitores com oficinas que preparem os docentes para a leitura

enl voz alta. Ao começar ca<ia iia oe auia, o educaCor poderá ler durante clnco minutos
um iexto qualquer; as ieiriiras ii.;res, silenciosas e sustentáveis: ao finaljzar cada dia
escolar, se convidariat-r os educandos a lerem o que quiserem durante alguns minutos.c Fortaiecer a ari,culaçâo entrc- os setores Ca Edricação e Cultura, buscando maiores
compiementaridades e aproveitamento dos recursos.

o Ao reconhecel os avanÇos navaTortzação social da leitura e do livro que se alcançou em
di"'r:isos ;:ruiiicílics i: Fa;:; e cue s3 expressi: na definição de políticas e planos neste
senÍicio, iacü,ir.;i.1:-.,r, i.rliirir 'lrabalhandC,- nes.,e Senti6iO, de maneira qUe a vaiorizá_lOs
de acordo com sua aita i-elevância.

r Convencer os não convencidos, ressaltando ciue oficinas, capacitações e palestras como
estas atraem pessoas interessacias, sendo irecessário reforçar os esforços de
convenciniento sobre 1):i compromissos com as políticas públicas nesta área por parte da
Secretaria \4unicirai de tr.Cucação.

o F esseilcial nieihorai a visi, ilidade, difusão e esrratégias de comunicação das políticas
e planos estaciuais do livrc e da ieitura, de maneiru qui us instituições e a sociedade em
Eerai conheçan-: nrelhol 9 ilcssarn se coirprometer corn esta causa.o FortaleceL o si:trir'': :;- sa.a:, ce ie,n:ra nas es:clas,,Je rnaneira que todas as unidades
escciares coit'ier- ccri; .tiic; iitenos urna Sala de Leitura.

o Com o objetivo ie aprofundar a democratização do acesso ao livro e à leitura, propõe-
se o ibrtaiecimento e z ofertade maior número de livros de acesso público, o, ,.3u, io-
vasto acen'o drspo:iír.r; oara receber leitores.

o Pronrover a procuçàc iocai. para garalrtir a diversidade cultural, como resposta à
coucentiação da ;:r o'::cão e circulaçào cio livro, com seus possíveis efeitos
iromogeneizantes.

Rua Urbano Santos, n" 1557 - iuçara, lnperatriz _ \.{A _ CEp ó5.900-505
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ESTII'DO DO i,i ÁRA\ÉIÃO
PREFEIT{JRA }{UNTCTPAI- BE iiVIPER.ATRIZ
sECR.ET'ÀRiA :',tt IIIC[PAI- DE EDUCAÇÃC

2.,,2. \ presente aqitisi;iio :- s--ii-se eficaz e é iis:cssli:ia corno forrna de disseminação de

coúecimentos importantes para o universo escoiar da Rede Municipal de Ensino de Imperatriz

ftvía

3. DC [.]- NDAMENTO I-L,(rAl, E NATUREZÂ DO SER.VIÇO/PRODUTO
3.i. A conlrataÇãc de pessoa jt.rrtdica, para o fornecimento de bens e prestação de serviços,

objetcr deste Ternic oe (ei'e:eiicia., se enquadra na clzrssiilcação de bens e serv-iços comuns, e

encontre amparo legai ra l-ei:r" 10.520, de 17 rie.ji:iho de 2002, regulamentadano Município

peic Deore',o lv{,:i:ici,;il ..' ll t)l{\1; na ?ortaria e" 448, de 13 de setembro de 2002, do

Minist.riio da Fazenila -- t..:1i-:. ;,1: du Te:oulc iiac;cnal e las demais legislações correlatas.

apiicando-se, subsidialian'i-:ii,,.. -r, ilre ccuDer. a Lei ;:io 8.5ó6, de 21 de junho de 1993, com

suas alterações subseqüentes.

4. D,E LEI ANT'íCORR.UN'C"IO
4.1. Ficarn responsabilizacios de tbrma objetiva, administrativa e civilmente as pessoas fisicas

e juríciicas peia prática cie atos contra a administração oública, no âmbito municipal, em atenção

à LE{ N" 12.846, DE CI1 DE nGOSTO DE 20i3; regulamentada peia IN CRG 00212015 e

pela Portaria CRG 1"33212t116 que independente de transcrição integra o presente instrumento.

5. D.4, li C?!-)AL;i).\ilr . ') ,-:li t,íC iiACÀC}
5. L. Modalidade de Licitaçãu _

5.i.1. C certame licitatório sciá realizado na mo<ialiCacie de FREGAO ELETRONICO em

confcr,nidaCe com a ,.er i:c:ieral no lC.52C, de 1l de julho de 2002, regulamentada no

Municínio peio iiecretr Mui.crpa\ rf 2212007 e i.e; no E.6tí6, de 21 de junho 1993 e suas

alterações.
5.2. T'ipo de Licitação
5.2J. Será adotado na iic,rti:Ção o critério de juigarnento com base no TIPO MENOR
G{,OB,{I-"

6. DAi-i.q-Bli.l'i'rr.í.i.
6.1. Faia se habilitar ao processo licitatório, os interessados cieverão apresentar os documentos
relacicnados nos incisos e narágrafcs dos Arts. 28.29. -lC e 31 da Lei n" 8.666193.

6.2. Para fi.ns cie hi.biiittii:ào. a título de qualiÍ'caçãc técnica. a empresa licitante deverá

apresentar:
6.2.1. Atestado de Capacid*de Técnica: ApresentaÍ pelo menos um Atestado de capacidade

técnica da empresa. ne,Jianie :i apresentaçãc de atestado(s) fomecido(s) por pessoa jurídica de

direito púbiicc ou prir.ado. que comprove(m) que a empresa executou fornecimento de livros
eciucacionais.
6.2.2" S;,r;'. ir.,*jl::',,i.'.i. -- .-r r.;i,c co6 quantilatii'os lixacios, a soma de atestados.

7, DO V,4.[,C}R ESTTMADO
7.1-. C valor g1obal estimadi: ie acorrlo com cs preços praticados no mercado é de R$
6.747,433,{18 (seis milliõ;:s. sr:'rccentos e quarenta p sete rnii, quatrocentos e trinta e três
reais), conforr:ie planilha âire).J. os DreÇos iricluem torias as despesas: impostos, seguros, fretes,
ta:{as oe adninisi:açãi, -' c'"rir,,-.r llrcerg,.rs e\,ennlaime"1te.

8. D:r DOTAÇÃO (}I?Ç,rrUíiN'!-ÁRrA
Z.AZ.}a ,,2l,í,; C341 I -1:- r 1.rl-TEr\-(,'..O i li:SENVOi,VIMENTO DA ESCOLA

Rua Urbano Santos, n' 1657 - iucara. Inperatliz - i\,{A - CEP ó5 900-505
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J5,t

Na'.u,,;.". -...,. /\..-.... . ','ços.,e -ierceii.os-;lessoa jurí<iica* Ficha:1950
Natureza: 3.3.90.30.00 - Iüaterial de Consumo - Ficha:1948
FOI{TE DO RECURSO: CI.[.ns.S01.001 - RECURSOS D0 PRECATORIO FUNDEF -
CAtr)rA ECo-\ovIíCA F-E;DEtàAL - ACE\ClA: 8ó44-0 - Cot{TA CORRENTE: 71084-
U

9. - DAS N,{ICR.(} E pEQtENÂS EMPIX0SAS
9.1 - For lcrça ,1s I ei Con:plenrentar no 12-"06 e io art. 34 aa Lei no 11.488/07, as

equip'::iiil , it,-.ll je jli _)en.--:i;-,1 ie.rte pregãO deverãO Observar oS
procedimentos a segrJir dlspostos.
a) As iicitantes que se enquarirern na condição ie ME, EPF ou COOP, e que eventualmente
possllam alguma restrição no tocarite à dccurnentaçâo relativa à regularidade fiscal, deverão
consignai iai infbr-maçào expressamente na deciaração prevista no edital;
b) No mcraento Ca opcnu;ra fase de habllitacâo. caso a licitante detentora da melhor
prcposta seja uma ME. EPP ou CICCP, deverá ser apresentacia, no respectivo envelope, toda a
ciocumentação exigida neste editai, ainda que os documentos pertinentes à regularidade Íjscal
apresentem algurna reslriçãr;, heur como alguma espócie Ce docurnento que veúa comprovar
SllrlC(rl.ra]jnl" /' , ir.-,.,i rle--ft. :enI f.lÍe;
;) -.r---!' - .. - r s:ii[ risscgi-irai:t lreierência de contratação para MEs,
EPPs ou COOPs. enten«iendo-se por empate aquelas situaçÕes em que as propostas apresentadas
por MEs, EPPs ou cooPs sejarn iguais ou até 5% (cinco por cento) supirióres a
d) melhor proposta classificada.
9.2 -Para efeito do disposto no item acima, caracÍeriza-nCo o empate, proceder-se-á do seguinte
modo:
a) A I\'{8, EPP ou COCP mais bem ciassificacia terá a oportunidade de apresentar nova
proposta no prazo n'ráximo de 5 (cinco) m:nutos apcs o encerramento dos lancés, sob pena de
preclusãc;
b) t' - '' i irr'. (''Li"aLrr "': ilr:'r'rr ai:erior derrerá ser inferior àquela
colisic-çi'aua r,çiic.:u.,i- .-.-,.-. .i:uerçào em que o objeto iicitado será adjudicado em favor
da detentora ciesta nova proposta (ME. FPP ou CcCrl, áesde que seu preçã seja aceitável e a
licitante atenda às exigências habiiitatórias;
c) Não ocorrendo a contraracãc da ME, EPP ou COOP, na Í'orma da aiínea anterior, serão
convocaCa as MEs, EFPs ou CCOPs rernanescentes, na crCem classificatória,paruo exercício
do mesro cireito;
d) No caso cie equi',ralência cie valores apreseniados pelas MEs, Epps e COOps que se
encontrein enquaciradas no lie.a !)" .. aiínea c, será realizado sorteio entre elas para que se
i<Jentifi,,lire i:{luel:, i:i,r: t.'.-r.:. ' -:qrá í j,liillen;aÍ a: r:e il:t;- çfel-ia;
t) ' '' '' , ,., ,.,-r,!:r )J_1,isics no item 9.1., alínea c, o objeto
iicitado sera aciluotcacio em ravor üa proposta originalmente vencedora do certame:t) o procedin'rento acima to*.nt. ierá apliJado quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME. Epp c.u COOp.

10. DA PROPOSTA DE Pl?§{l()s
10' I ' A proposta de precos ievç,rá st: digiti:da e rmpre ssa em uma via, redigida com clareza
em língrra l:ortucuesa, sem elrlendas. ras;ras ou entreli*as. devidamente datada e assinada nairltima f;lha e rub:j:ada lras ri:mais t-1ot- Lles::oa.ii rirlicainente habilitada pela empresa.

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara. i*rperatriz * MA * CEp 65.900_50i
htqr: ii mr,q,. irrper.ar ;-iz. ma. gov-b: - Il-gqrL.:cmccl inrperat:izÍ
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SECR.ET.\AI T \:{-\1CI?Ai DE] ET}iJCAÇÃO

10.2. Os preços olenaoos (.t§vürâü 5si riquroÚs, devenciO esiainele incluídas todas as despesas

com impostos. taxas, fretes, seguros e démais encargos. de qualquer nat.;tlÍeza,que se façam

indispensáveis a perfeitu .r^rç-L;;ão do objetc cessa iicitação. já deduzidos os abatimentos

eventuaimente conceriidos, contempiando item a item'

10.3. prazo <1e validade cja pRcpoSTA, não inferior a 60 (sesseiúa) dras a contar da data da

sue apiesentação, ou seja, da data da Sessão Pública a ser designacia pela Cornissão

Permanente cie í icitação.

10.4. \/,:iiiicando-se i1:scoriânc.a 3n'tre L\s preÇcs unitário e total da FR'OPOSTA,

)reyal ,:,:i:,-á - '^r; - -;i'- '','(1" .-'F (Çf, c''i I c::-eldi; divergência entrevalores

*,,--Ái:,.,ir , : ,ià., ",, ,,i,-,,r.." !;; iiCila;ile nãOaCeitaf aCOffeçãOCie
rlui:fçr-.{),

tais erios, sua PROPOSTA será rejeitada'

10.5. Todos os custos decorrentes cia elaboraçãc e aDreseniação da FROPOSTA serão de

res'con-.ab i 1 i d.ade exc ius 1 va da, i cit-ante'

10.6. A planilha contendo o clçemerto estimado paraacontratação, a qual deverá ser adotada

paru afórmulaçãc ia proi:osta de greços, apresenta-se no Anexo i - deste Termo de

Referência.

i L - Á.pRf,s.EN'íê.C iíi l,'-r \IrosT R 4

i: : , t' : ::'-" 
" 

' lrl ':- :: 
'' 

!''nnresa vencedora do certarne' esta

deverá apresenrar amostra, .rue sera avaliada Oor Comissão da Sccretaria Municipal de Educação'

desigr:aia oor portaria especÍhca para mi ÍinaliCacie, a a,JeitaÇãc do materiai didático dar-se-á através da

apreciação da amostragao, uu lililostra, <1o kit de mateiiai a ser apresentada pela proponente'

:.i.r.l A empresa declarada 0rovisoriamente vencedora do certame deverá apresentar amostra

conforrne terrnc de rei'erência, no pi-azo de 5 dias' As amostras deverão atender "in totum" as

esoeclficações dc Termo ce Referência, cabendo ao licitante aDresentar urna amostra de cada

produto.

11.1.2 A Cornissão de Avalracà,; será ionnace por 05 (c;ncc) servidores(as) a serem designados por

p.:taria t::,tr,r:írl..c r.-'i, . '-, ,-'rrç'f;'r1i, cia SeC'r:ia:.a \4UniCipal de EdUCaçãO'

11"1.3 A Ctomissão de Avaliaçào cio i(it de materiai clidático, Proposta Pedagogica e Recursos Digitais

apresentará Parecer Tecnico Pe<iagogico acerca cias amostras recebidas a Comissão Permanente de

Licitaçãg - CIPL, em ate 03 (três) ütcis a contai a partir co recebirneato'

1n.n.4 para o Conjunto c1a Piateiorma de trabaiho para ecucação infanto-juvenil, a empresa declarada

provi.scliamenre venceclora do .lertârÍie Cevelá epresent:]r exc ate 05 (cinco) diaS, amoStra com a

demoesiraçãc cia funcionaliCaCc f,cs recursos eciucacionais de iniegração tecnológica'

1 1.2 A empresa ieciarada prci,isoiiamente vencedora do certame deverá apresentar:
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r Unidade rie armazenagent:
C I i\rmário aitc: Produto Ceriificado pela ABNT, atenciendo aos requisitos da

Norma 1396 i :2010 - Produto deve set' Ía,oricacio pormaderra controiada do FSC

Arnráric Ai'.c '.:o;rt il.tas rcfias coliecclo;:rdlt eil initdeira prens;:'-ia d': klDF
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garantindo que não haja refexão: BorCos em perfil termoPi ásticc oiano, llo mesino

padrão do reve:;tii:rento; Corpo Con_.postr: p01'tanlpo e 
.base

corn espessrira ie
fi..n com bcrcla cie 2,0tur: cie esoessura' Latcrais. funclo. piateieiras e ;crtas ccm

18ir.r:r de esp essuia e acabamento em borrla .-te i,0mln de espessula. Travanento

do coniunto coni sistema de Ínontagem ililiílx, !.oiri buchas em zanak cr"avadas no

substrato e cavililas Poías: Duas Portas oe iibrir ccm dobiadiças sln zamak,

aberlura 270". Fechadura tipo cremona coln varâc para travamento cas Porta§,

acon:paúandc 2 chaves escarnoteaveis. As; t:onas devem estar Ce ac,-',rdo coin a

Ncma Aili.\T ]its ,e;rsa;c de cstabilicad3 cL'Í! as :argasR I 
-i96 i :2{i'10 ref:reil'--

verticais nas panes nóveis Pra:§1c': is: I ::
(duas) ajustá vets corn sistema' ie -a:l"al.rr:r: , :iirl',ts oe s.ipones úe pra:e ieira" em

zamack. Rodape :RoCapé de aço carbono tub uiar retanguiar cle 20mi:r x 30mm

dotados de rodizios. As fitas de boric devem ser fixadas ao substrati; cios paineisde

rnadeira por aclesir,:o ter:no fusível a base dt E tiieno Vinil Acetatc. arriicaca

exclusivamente pelo prccessc de coiagem "not meltlng", oevendc receber

acabamento fresacio apÓs a colagem Soicias deve m possui:: suPerficie llsa e

noinogene a, não devendo apresen!âr ponios rorlente s, s,.ipert)cies ásPeras ou

escórias.'i oclos cs encontros de tiihos der'e tn receber solda em tocic c Pet'iiretro

união. Devem ser elimiuados respingos e iiregularrciad es cle soicla, iebarbas e

ar:"edon«iar os cilntos aguios. Peças injetadas nào tievem apreseil'.a: rebarbas. fàlhas

de in.1eção ou ilâfies :oÍanie-(. liccs:ecebern

micronizados. compostos por reslnas tenxo rixas cie base enoxi-PoIestei

po limerizár'eis às altas temperaturas (200'C), loimando utaa Pelicuia Piástica

uni forrne com espessura entre 40 a i00 ;:ricrons e adersncia x0l,-C. aplicadas sobre

a sup erÍlc re n'.etái ica traiatla qui rni ca irr cnie e r.'l:' p f íicesso nanoceiâit-ttcc ie

fos fatização cigàr-ric a. livre cle componente s voiáteis e metais pesadcs t,-ixicos,

garantinclo nc Pioce§so cie pintura lt resistêncig à nél'oa saiina ie i.l0 hc:as, sendo

expostas a uma almcsfera especiiicada nr \BF- 8094, com grau d.t cr,rrcsão

determinado conforme a ISO 4628-3, não devencic ser melor que R.ii. loCas as

terminaçCres e.Paientes receben acabantento em conponentes injetados em reslna

termoplástica lie alta resrsiênr:la a r.:l.iol,,:,r: i a'i:'i:11, nà'l pe:mitirrlr: li;n.o's' irestas

acabamento dr: su)e:ticlc::,'; 3's' ':1" '

ou orihcios entre 6,U a 25..lmir, ce ri;; :": i

1. 
-iertcs ent ve Í§o -

:.':

Estrutura: Cinza. tr'iadeira: ilinzii i rl:;irr'

DIMENSÕES: Aitura; 161omm 1+i-3min): I-argura: 904rnm (*i-3mm);

ProÊ;ndidade: 506mm (-/-3 mm).

DOCUMETAÇÃO TECNICA:
- certificação de pro<iutc paÍa com a NBR-1396 i:2010 de acor<io ccn a AtsNT'

_ 61IRTIFiCAÇÃO DE CADEIÂ DE Cr-rS',ioDlA 
'ARA 

pRoluTos rE
MADEIRA comprcvanco que na iàbiicaçáo rio nrocuto, 1000,'ô icen: pcr centc) dos

componentes de madeira utiiizados sãc oriitncios de made:ra ceitifrcade.

o Livros Infanto Ju'relis:
!95 l-ivros ir,.anlc :rl\.el:, ii-ri ir.rr.Sia:' ( . .: :r'13.' rcs l'lulr.:i r.j:-lír v r:-3'j1ie C

divelsidade de tçxitts ilt,::':l:,>S. ,1. ,- f ' :i-:.r-.aCas. 'l':ver it:r r'ie;siil'-rca'l Co

ponto de vista temático. cios gênercs e ii)iliiatus, tami:ém 'jrÍbren cic pcnto de i'ista

do grau de complexidade. Portanto, os accrvos ievem ser compcstos por obras que

estúulam a ltriura autônoÍna por parre das crranças da Educação lntànro -itrvenil,

os livros devem ser dlst;ibuídos 1lus segu:nies iroiCes:

1 4 títulos de Erlucação Inf:irrtil. sendo cue icstes i4 titulrls deve:"á ccnter 3

exeurplaies rie cada tít',;lo paia ú acel!'O iriciallio, tctali;:alrjo 42 iivrcs, cies:lnatios à

Educàção infantil, são obras que ievem i:ontemplar o trabaiho coin a ,cientida<ie, a

diversidade e c respeito as diierenças inoir':duais. Livros conl cativsni3s poemas

infantis, o aplerdizado de iiferel:1e,. assu:..rr)s'rorno ('pl.inela, 
",s 

lr:'1.'lis e a

natureza. As obras Ce\,er: sct it.,i:'nc:ilr,: . r :lr:i't u:ri dits egrupS=c-.-.ICS ielaiiirtgs:

íTBBSE
Sffiüs

Rua Urbano San:os, n' Jô5,i-;L;;l:'a. i:T pcratri;r- i/ÍA - CIP i'5'900-505

http:ii »"rvv'.impel'atriz.rnaS::-:-.ll - ç-l'lgiiSenreclir;tperatrlzíálgi-üai1'cort
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2. Textos enr prosa -- clássiccs da iiteraluia. l, pequenas i.ristor;as, iextos de

tradição popuiar;
3. Livros com narrativa Ce palavras-chave
4. I ivros de narrutiva cor imagcr,.
5i fítulss dc Anos iniciais e finais. senoo cue ieste 51 tiiuios dei,'erá conter 3

exemplares cie cacia título para o aceÍvo iiierário, totaiizando i5: iivros - O acervo

deverá conter c,ualidade literária do textc. quaiidade artísrica das irragens. diáiogos
enriquecedcies cntre lex'Li) e imagrn:. íi-úras c;tt Cesperiara o iniiicsse e c seasc

critico da crialtça, estiniu,liiiil. 'r á,,. . t i, :.-:::t. A-itc:-r':r colisag!-ac('s e-li

narrativas espcciai;.teit|r. -is.'r - ,. . .-.,3:i .lllci.liles.
O acervo deverá conter inumeros iivros rie fábuias, tiatando ie diveistls temas

ligados à ciciadania: ecologia, educacão no trânsito, soiidariedade. res':eito e

gentiieza.
Para despenar o prazer de ier, o acen'c iitz a criança e ao adolescente iitelatura de

qualidade, ccin autores consagraoos e cutros estreantes.
As obras cier'em ser c()rlpostes ic cada u;n ios agrupamenios segui:rtes:
1. Textcs enr versc '. poelna, cluaore. pariencia, cantiga, tt'ava-ling.ra;
2. Textos em prosa - pequenas histórias, noi,ela. conto, crônica, teatro, clássicos da

I iteratura inlànto juvenil
3. I-ivros de imagens c livr'.;; iie i-r..str,,-ies .,i:.1:acrinltos. .jgilire 1li rluai; ss inciuem
obras clássir:as da lite:;rl-:'li il - . . '{.t:e 3::::àcir: ,:(i í:ú.)l,cl cus ?ilos

iniciais c anr-,s fii:ais iic i-i,s.i-u - -,,-*. - .

r Livros lnfanto Juvenis Clássicos:
208 Livros infanto juvenii, deve sei'composto de obras clássicas adaptadas para o

universo da ciiança. com beias ilustraçõe:. elaboradas pcr renor'^rados ilustradores
da atualiciarie. os iivros rie,.'em ser disiribLLicios rtos seguirles nroioes:
19 títulos Ce Educaçào Infantii, sencc que destes 19 títuios Ceverá conier 4

exemplares Ce cada tíiuio para í) irc.n,.r :j:eráno, totaiizanco 75 iivi-os. destiirados à

Educação Infantii.
33 títulos Jrrvenis para anos iniciais e rlnais. senio que Cestes 3-? tituios deverá conter
4 exemplares de cada títuio para o ace:vc llte;ário, totalizando i 32 iivros.

Os livros oerenl contel i:ii^r,:::i L-1' : . ': ". iela:as aa irrliciogií-. da fllosofia
ocjcicntal e i.i- ll.,reuon.: ..- ..'. -. r. ... l.'(r.i.). 1úeij:iJí::::i"^e; ics e c:i'recer
respostas sobre diversos temas. comc amor, egoísnro, indepenciência, medo,
soiidariedade. velhice etc. As Íàbulas iniciam as crianças no unrverso da filosofia,
aiudando-as a cresccr e a melhoi iefletir scbre o rnunCo ao seu :'edc,r. poÍ'que nunca
é çedo demi:;s para dar os p:i;nci,o. J.iisis -ijrnc à sahe.loria. O accl .o cevc reunir
grandes obras da iiteratura clássica. corrifntadas com expiicacões ao iongo do texto
que esclareçanr o signiÍicado Ce palavias e expressões aii;igas ou iegicnai-..
O acervo dos iivros clássicos de.r"j tcssirriiiar o diálcgo com quesiõcs prciirndas e

universais. Como a vidii e a mofte. o saera.ic, L\ amor, os me dos. a busca poÍ verdacies

ou respostas. Seul perder a ernocão e â avenrura. o pocier de ler,ar o leitor a uma
viagern épir:i:. e iritsctrecír'ei. l-.3i:1i. t1: :issa íol'i::a. parr: ,.ririveisos larzileios,
en(,luanto tr-az ,'eirlt:xões l:.-l: i-ri,{i:.:: s,;, -, i-Lis variadc:, issrr:tii)s.

OS livrOs Cieven, COnter: lSdir i;:t:-:-.uL v!. r íanê:i,l'rpf3SSo 3nt CC:es, tinta eSCala

em Triplex IMUNE mínimo i20g. i Saída en, CTP, com miolo, pâginas impresso em
4 cores, tinta escaia em cÍI-set IMIJ}IE 7-<e. / Saida ern CTP. ccrte. larninaçào brilho
cie um lado uara durabilir:acie ic uratei,al. senilc iobrado r refilaoo': r-oiri e-oia PLIR

o Lirros corn Dedoches:
30 Livros con.r I)e<loches infaniii. cevi ser ccrnpostc de fantcch:s. ocin belas
ilustrações, trs iivros d.eve,ir: ser i.,i:rtr-,b.,us,,,s nos seguintrs moides:
5 títulos, sendo que destes 5 títu1os Ceverá conter 6 exempiares Ce caia iírulc para o
acerv'o literário, totalizando 3ü ir,,,:cs. de s'irnat-tos à Educacào irlfantii.
()s livros de,'.:'l: .f,'a(,.:'.lrl'St.r\. . ,'i. ,'.c. '3r 1 . 111-.;i. (i',.c lar::'1.::f a ttc: iüi:,j com
a criança duraliie a hiltic^',a. j): , ., , ..: t..t -)!:irl â i,i\::;::ãr,. oatn .l requelo leitor

s" tr,riiandouiai it litr,tcclir: i:;.rr eas

Rua i-,r5rno Santos. n' i55',i -.iuçaia, imperainz - MA - CEP (r5 900--5C5
htto:iritu,ri'.i:lperainzrna.gov.'or -.f,-rr,t,l:srllecinrlere.tnzír,ttgr:'Iiiil.com
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eSSe mClne!:tC i':llCc l .''t" 
-ç 1t r' ' :

lir:'os :o:n ànt( (.'-e s Siu ';i' '

OsiivrcscievellserpropostoscomoÍr.lrieaiuda:.aaiirnentaraSfalltaslas.cSJ
Dersonagensdevernproporcionarasc|ianÇaSellbar0arcmçlIummutr<lccrliilir.ce
cheiodeinagilaçãcparêentleremíIoCL)i]lêiocoill\',aioresfundsüentalsparaSeu
riesenvolvimenr.c exercengo um papei impcilante na tbrmaçào infantii'

e Livros com POP-i-lF E 3D;

30LivrosP0P.{JPE3DinÍantis'deveselCompostocieet.eitosPcp.upe3D.os
lilros devern ser distri:uiccs nos seguitlte-t n'o1ces:

5títulos,senciocr-rr:<ieste:;5:liii-r.,;'':..,' -'.'r'<:.e:l:lliesi'r'ací1 tltLiiopeieo

acen o iiteráric. t3taliz:n::c i" -l ' 'r :r:|:--":;li,) ir:ir.:l-''''

osdevetncotrterefeitosPop-upe3Dasiiustraçõesoncleasilustraçõessaltanrsobre
osoihos.devendo',,o,n.ionu,aleiluraaiirdanraiscinânlicaeconr,idativa.
I{ecursos de\,c]:j] c0tltcl efeii,.ls e iiLlsil:a'cÔgs,l;..te chamenl ?.1,.e:}ção cls crilrça:.

seudo que en-1 caia págrna virada cc'nieli'a lrLiâ s''ll-prcsâ diielenic'

o l-ivrus cofil textur:à: 
Ícs ieveln

30l-ivroscofiíiTexturasinfantis.'Jevess;compLrstodetexturas'osi':l
ser distribuidos nos seguintes molcies: . L.!a -

5 títulos. senco c:le dest:s 5 i:I;ios iie.';e:,]l .]ntrr 6 exentp.ares ie caca t1Iu1o oara r>

acerv'o litc.t'ari:r. iir:!il::lr::.: ' : ' il-h'r:'ir:-c irl''r'lr'l:l

os iivros cier,en cotlter tex.j|i1s ui,; 1,..'.1 -.t..-..--it js JiiliI':ÇâS ..c',.:t-jni É i)3ujij]1:.

permitincio ctue âs texturas sejarir'tocàdes ao mcsmc ternpo eni que as histórias são

contadas. intelagiilCo com eias'

o Livros com Quebra Cabeça:

30l,ivroscomQuebra-Cabeçainfaniis.ier.eserÇompostodehistoilasrnotrtadas
ã* lr.Ur.-.ubeçàs, os iivros dLçe$ se: iistribuícios iros seguinies molcies:

5 títulos, sendo que destes 5 títuio"c deveiá .onleI 6 exe[]plaies ile I'ada titulo para o

ac.n'o tiie.ario, iotaiizando 3C iivros' destinados à Educaçào iirfantii

Livros deven: ccrlter histórias orii€ {ls r3rsol.iitgeils sãtl Inol1i:ldos rela criança'

propclcionanii.] ..:in:.- 'iii.l-l :l '. . .. - : ' '.. -i.§.r\r.11\'i". ii .1.:Ê1i]r.zâ-cao oas

p"aia;Oar.jc c.':'. :. "- 
I '':'( rti' ';l ' -) i :'i'i'1li--i'

o Livros Sonoros:
30 I-ivros sonoros infantrs, ieve set ct)mlrosto de histór:ias rncoiadas com reculsos

sonoros. cs livros devem sei riis:ribu"crs ncs seguirt:s molCes:

5 títulos, sendo ciue destes 5 tit.rlos dever'ri ccntel 6 exemlriarcs ie t-:cii' tltuio paia o

aceÍn'o literário, totaliza.-.rlo 30 livros. iestinacios à E'ducação lnfantil

os livros devem se:. compostc)s de sistema com iotÕcs qtle ap(rrledos reprcduzent o

som que os personagÇn, iurarr- ievenl se l'iinârric<ls ilanrlo vidi. r iristt;na torn?'ndo-

a aincla rnais real.

e Liv r'r::. i lr -i.: '

30 í_ivros cartonados rlird,i;,5. !.J,-..r,..... ...-,,,,.0i.,ír-os.Ús sc-Iiil:liÜs:lo'úcs:

5 títulos, senCo que destes 5 titulos úeveiá conter 6 exemDlares oe cada título para o

aceno literár'io, rotalizarrclc 30 livros. <iesl.llatltls a Educação lnfar';r1'

Os'ii'i-Os deveni Ser cOnlec,:iortadcs trtl -ilaLarlal :'es:sterrre- gzl:'SniinOC trma tnalor

cjurabiiiiacje e a'ncr.iiam o primcirc, apreild:zario e o ciesenvolvimento do§ pequenos'

OS livrOS Cieyem ser dotadcs ds ien'láls eiegfes ç itni.s.'ns C.ricrlcaS ; cci-':t i'lelaS

ilustraçocs. o5 iextos anir11ao,"ts dyveF.l pirraÔ:cronai'c tncantalncni('ics lecuenos c

ploporcionarào mcnlertcs miiito :spccia::.'

Rua Lirbano Santos. É.' rÜ], ..,!.Y'':,(i} t.i1-iiàLl.lz -- lviA - Uij.) ]j.90U^5íj5

hrtp:/rr.,-ww.imperatiiz.m;i.sov.5r - !-,i1.1ii:senrcÔüpgefg'z=lfCig&ggr
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o Livros inclusão Sociai:
30 Livros de Inclusão Social, ie.rern cc,nler ÍecuISo§ peca.gógicos adaptaCos para

aten<ier os aiuntts con llecessidades esleciais ''ieven se: cistribuírics n()S seglillltes

moides:
5 títuios, seni,l c'.ic tr,eSr.i: i i,'i .. ex':it^'i:es Ii'lâl-E ,r1-'-1ir') fe:a c

acerv.O literáriO. tOtaliZanclO jú irvrCs, uçi....!.u1.) o ElucaçáC ii:.l'anttl.

.A.cERVo INCI-USÃO SOCIAL - disocnibiiiza pera os eiucador-es ur'i accrvo de

recrlrsos pedagôgico,s aCapiiidçs paia atencler oS aiunOS co;n neces-çitiades espectais'

O acervo Cest:narlc a tnciusil'.t social conterrPia:

Os t,it,rOS de iitelatura inÍaltil de\3m Contei teirtas voltadr.rs a iltciusão ílcin0 uma

maiteira de forn:al para unia cultura cie paz e tolerâacia as Cilerenc;as. i-ontendc :lo

mínimo as seguintes caracteristicas:

- lmpressos e:i. .ct:a ;t:lt.li.cr,., ;ir"- i: ;-i:.' 'li.: cia-llir- .:rics l,e l^.str;.il:s ,'ilt'-lals.

livros fa[adOS e lir.rgs <1e i.iisir.ri:t ,:i ^,t-' , .: i-. \ 3i(]rí).

- Jogos pedagógicos cue valorizan'r os aspec'Los lúdicos. a ciiatividacle e c

desenvolvimeüto ie estt'ategias Ce logica e pensamentc

- Jogos pedagógicrrs adaprados para atender às neoessidades ed,rcacionais especiats

Cos ll unos

' Guia de Orientações Metodoiógicas Gerais
0 1 Guia irrpresso. não consumivei. de uso ic proÍ'essor com proposito de eibtivar a

realização de al:tidades collboraliras. estt: ceverá scr corrFostc por roteiros dc

cncaminhaineliu n:ticdcit\g:': r cl',',. .:i.:,. .t 'ti':aa,:Js'L:r l':i('.iill!cil-tul:e
abOrCagern OrOblCttti.ti:u:,lii. -''. ,.- -, ' ' i , ';ir !5C'ir ila: lr:ili:,t- iaiii at:

COnteúdo de teilas/ailr:C<1CJr -;ü^- .-.., .. ..-.;.,iCul )L1S :ciuCaCit'iiaiS .ia cibiiC:eCa

como iivros, brinquedos, materiais iuterativos e outros. A estrut'Jra construtiva do

guia deverá possibilitar uma rápiCa ieiil1a, porém, suficierte e que gaÍanla o

entendimentc específico e adeqtrado caia a apiicação Cas atividades relaciorrarias. A

utilização do glia prornoverá unia iransposição irdáticii, cios cclüecinientcs. de

forn-ra significaliva com a utiiização rie torlos recursos edr.rcaciouars disponíveis na

bibitcteca <ie inaneira gue ,iomove a integraçãrl e o itrteresse rlos aiuacs além ce

respeitar as necessiciades de Çacia indrvíduo. O Guia devcrá contempiar no

rninin:lo 20 orientações rnetocioiógicas.
O material inipressc dc.verá oernitir i ir,i,:i;rcào conr r.eíjrisos eti'.icacii.-rais Cigllais

atravesdouscrieaÊij.catirirl::;'cpri.'')i.':-7 l:-':.:'.tiir;uir:tt'rpo:r-lt'u':lolii
utiiizado ern sinailphone s rir i -' :- ' .rc?; zr.i ,r ai .r,tir:i oi:l. Á :i;ic::.cãc

de ativação dcs recuisos oigiiars oÇnt uoiilu cow:-,ioao do aplica:iro cle','erá occrrer

apos leitura cie QR Codes especíticos distribuicios e identificados nc r:nateriai

impresso. A r.itiiização do apiicati-"o permiti:'á uma dinamização no prenaro cie

ativiciades pelos prcfessores atravês de nie;.ius que pelmitam consultas dos rotsiros

metodologicos subdivtdido por classificação adcquacia e que deverào disponibilizar
uma linguageilr mais dinâm'rca corn rnidias interati..'as ou nãc, conteúcios

informativos. ali;alizações e prooostas adicionais e coÍnpaiivers ctin câCa aciicação
na biblioteca.

o §{aterlnis lie- Íritera,:i:;
- 0i Passa Figlras para 3t:s:,i-",ri\ | ri i','- l:- r,:,ro ni)rc-:!. a r,sltcà-,
concentração e a úrsti11ção i.t :'r':. r rl(n,e p:ilrl c 3rri:1dt:,aco lia
geometria, que desenvolve a noçàcl espacial. Caracteristicas: Caixa Ce ^\4adeira ccr::
dimensões aproximadas de 28 x 15 x 6 crn í tampa con 4 forin;s geonrétricas

(quadradc, retàngulo, triângulo e circr.ic) iecortaCos o.?.:â encai.\e - 4 l'cnnas
geornétricas (quarimdo. retângu1o, t::rârigu'r: e circuioi t:m inaCeiri. lrntadas ccrn
tinta atóxica. Plastico encclhivel.

Rua Urbano Santos. no 1657 - ji-,..-a';1. irÍiqeratriz- \4A - CIL,P 6-{.900-5C5
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- l)1 Sete t' inoi put, deseavciv e a :ocide:aÇãtr rlotora. a aiencãr, al uollcintração e

a c.lstinÇao de cores e fonnas, e noção de seqttêttc:ras. aJ

raciocinio 1ógi<:c matenático tias critinças(-laracterísticas Base da lIadeiru

climer.rsões aProximaCas cin. ccrn:'i oiil'icios razacics iusínadcs) ''

4 pinos de macielra com i0 cm ce altura. Pin:ados com tinte esinalte sintÉlicc

atoxlco nas cores vermeiiro- verde. amareii: e aizui-- I rnartelo de rnadeira de 1 8

sCSSO?S corn cii írcu lca'.les viso-mcioras'

cm. Plástico encclhirei, , ,- - r^
- 01 Cubo Ce Enoaixe pare: jri!''iar 1r) ce: j*'\''1"Il:it.lto iia rlernol'13 c uu

orgorriruçaoescaciaiciacrianca'{-l:li'i:i:'lii'tf,tt:'l)eça;cr:icririits:'':lslcte-c
,.?*.irr.i, verde, anarelo e azul, nais i ncçe de l-iaueii'a c'ua i)iirrensõe s

aproximadas daspeçasvariandocie4 x4x4 cma i0'5 x 1C'5 x4cn Flástico

encolhívei' - ieresse" a c''lrtosicade' i: espíri;o tle
- 01 Aramado EspiraiF'stimtiia l ccse:r'aÇao' c 1nlcrcsse'o ":"'l;-'i'^]-. .-'

in*rt,guçao e a capacicaCe de resoivelJicnlinies' Ce maneira lúdica e irlallva'

Podeserutilizatloiadividu:lrllenteouelngn:,po.Caraoterísiicas:Confeccic,rr,arill
em madeira e aiame....Ji.r,".u,r. ,ubc cã ?VC Ílerxi'ei, DlmensÔes aprcxiinacas

36x25xi0crr,emuatug.m.Carxaem.ricroorrdulado.]-liinensõesap,:o,ximadas
31x26xi1cm.
- 01 Aramadc A:robático Estirarti:r a ob'ert"acãl. c ilteresse, a curi'lsidaCe ' ?,

espíritodcinvcsti,uacà(;c'..c3rJJ:JC:":""''''13'11'çr:iJ::'l's';r:l:':lleial'ilicr'e
criativa.Podes::utihzaccl:ict-'i'iu:1ll-i:':'i-ru?:1lgtu:"cialac,lsristicas:
Confeccionado em macieira e aranie recobertc com tubo cie PVC flexivel'

Dimensões aproxima<las 3O - ii; - i0 cm Embaiagem: Cttixa em micrc cndulado'

Dirnensões aproximadas 3'l x )6x i i crn

- 01 Mernóna texlura: Composto poi 20'-tlÇas ern NlDl'ta:aanho 5 x 5 x 0'5 cm

com texturas uu*ãu' colnc: iira' oapei' papeião' tecicio' feitro' veicio'

'VA. 
espurna. i,u!ú' Vlr' Em'nalàge;r: ôaixa cle rnacleira tanranho i8 x

18 x 6,5 crn. 0 jolo ajuda a Ceseni'olver a atençãc' rnenolia' 
-

concentração. râ.ío.iii", men.ró ri a' percepcão táirl' soc i ah zação tie

- 0l Quebia-Ca'o
nti)-()r ( c(:()' ieriçà,.' :.tr'tcir...

aniuais. i'l abiiiclicies
cognltivo e Contunicação (Aiençâ'i', coilc3r'lriiça'

cores. raciocínio logico). Cornpostc Por 1 6 Peças. cor- l'ecc it,nado crn matie it'a.

dimensões aprorimadas otl Drciulo: 4r,ixil.9crr (peça), e;nbalagem cartonada.

- 01 Quebra-Cabeça Soietrar e ii;ir.ic at: -\t ien,-ia a soletrar 8 iraiavias cifcrentes,

com 3 a 6 letras. iu.to conl zuaizvra' um ilesenho é Íbrmacio

cesenvo tvem ilsico e :notcr (ccordenaÇãc' motora). cogniiivc e Coruunicação

Allabetizaçâo, Aiellçãc'. ç'-:ncentração' ,e!.\!y\ev

ComDosto por 36 Peças, confeccio:ado el]l ínaceiie. . Cirr:ensões aProriinadas dc

produto: 1 2xSxt),3cm (.Palai'm mcntada ), ernbai:rgem cefioilada.

- 0i Quebra-
o lC i1e forna

1üdica e riiver:i quaniliade e lr sinai rie n.rãcs

Accmpalha
iicces

que desenvoiveln fisico e mctoi (cooiciert:-içàc irtolora) cognitivc c Cc,rrrunicação

(Atenção, concentraç ão. rna',enática. p:icetçào r.ias ccies. raclccínio icgicc).

Composto por -10 neÇas, coilfeccicnacic erl rlaileira. rli mensõc s a:ioxii-naclas dc

proJuto. iír.5xl.5xC-ic:n (i llcças mt-.r::a llas ;. ernb aiagem Çai.trlr a(ia'
itrc tarnaúo

- 0i Dedoches CilaPeuzinho 'o;' ermeli,.-. : Cot1lpcSto por 4ceciocie

médio aconclc:o:ta:o elrl iel'i: er.r nlicro cnriuladc'.

- 01 Dedoches Folclore: composto por 5decioche-s em 1'eliro tainanitu ::;êciu

accnCicionaiic em caixa em rnicro oniir:iaio'

- C1 Dedocires Cls'irês Potc:,:,ni''lrs: l'i)1lrr(r!l'r{! pri:4deCochcs cr íeiti:r iaril:::ho

médiO aConiicionado ern oai-ra i:':i :iicL., l;r(:-L'-1:'.c(l

.01 Dedocnes Animais I)o:iesr-.tl;:;. J(jli.]1.-.:]i'1'} oor i0 c.:rl'ocliis tjÍ í]i1iÚ :i:iranhc

medic acondicionaCc., em caixa cln rnlcia ':niiuiaclo.

Rr:a ;rbano Santos, r'io i(r57 - .lucr,a irnperatjz - \i.\- - C EP 65'900-'iC5
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EST.ADO DíJ PI.'.R-.INÍT ÃO
pREF Etr?'{, E,\ .1.ÍLTNICIFÁ,i, Dtl } }'II'ERAíRiZ
S E C R E T ê. Ii{ [."- r\:I I; }i í C I I' A i, íJ T, E $ [.i C A Ç Ã O

- C1 Cubo Ce C,-,ies AuxiÍiarr{) iir:í.i..ttz:. l.' '::: i '-s -:t ,' t-

ta:nanhc l6 x l6 r j6 cIn em espuÍIta. iu!cstrJ'-'e:t tec.dil t:J't' ba;'-uR :-'ástico

encolhível. Dimensõe s apro.ximadas l7 ;i i 7 x l7 crn.

- 0i cubo variár,ei para Desenr,olvei a oe:cepçàc tátii e i,:stLai. auxiliar no

aprenCizado tlo allàbeto e algarisnios. Cal'arleisticasl um cubo la.manho ió x 1o x

16 cm em espurna, revestido eln iecido tip'-t ragum r- 40 carta§ eur papei câÍ-tào ccnl

letras e números. Piástico encoihívei. l);n:ersries aproximadas 1l;:. 'i x i7 cm'

- 0i Bola de Feitro Infantii No08. Caracieri:;'Llcas: I boi: cc;rÍêccior-,eda c:tl Í-eltrc

çom enchinlento ern espurnil tamanii'J il crn aiâr.retrc. embalagern 37 x 23

x 15 ctn.
- 01 Coniunto Je jogos ccnliirs,(i r, 'r''r.-l '.(l'-r';.lle auxtli:ln;iç 1135çnviir"inlenio

da aiiabetizaçãc. no enriqu-ectirrenio .;t, ,.,c",1'1!'1;,r--'. rt- descobet- a. .ie í('tils
palayras, cio raclocinio iógico (opcil,i,.or:" 1..:laa:lj, ii1er]cr..lxçaio. er^:a:1C1Zf(l- (.r

horas e noções de quantidade. Bair p1ásticc tamanho 53 x 35 :: 29 cn'r. composto por

1 0 jogos Educativos sendo:
- 01 kit 4 Operacões: Contetn i i2;:eças em NÍDF tamailhc: 7 x 3'5 x il,i
cm, sendo: i .;ogo domino scina: I ogo cie subtiaçãcl 1 .:cgo ll]lriliplicaÇão

e 1 jogc de oivtsã0. TrabaiiLa as oneraÇões f,rnciamentais cla matemática

(soma, sui:traçãc. nultipiir:acã.c r cir':sà'--) Ce fcrn:a di"'ertioi'. :
estimülanle. Caixa oe rnadtiiÉ':aitanho -10 x li x ) clr.
- 01 Numeralfa: Contérrr ió ieiras lriaiúscula de ibrma; err-r lV{ colorido

tamanho medio 5 cnaitura: lÚ r.'"T erct, e si''lais;rn E\/A ':'li'..lrido.
Conti'i'i:ui para estirlliiel i:r )ÚÍt:i-''' a'(:":()!-II'laaaÇio. r'1.^,c; .-' c' ::r: Lideilc

de escnta e comuni,.:ar;;-c. ,.i:r'.ii l ''r'r|it::heai:r-ie:lt.' ir-r:lu:'t. :tl'.ls s

sinais cnde pode ser trabailtadr il ilr-)Çf,1) cle qllarlt:daoes: pcr c\3ri.lpro

n'lostra o numerai "0" e pe<le para a criai:ça escrevel' colll zls ietras "Z''.
"E", "R", "0". que compõe o lliÍabcrc. {lai.xa em nicli: ouduiado com

vlsor taaanho 22 x 16.5 r. 5.-5 ci::,

- 0i i-oto Leitura: Ccrntér:l l5{r :ecas ein MD-*- sendc: 6 iab,:lei::cs

tamanho i5 x 15 r C,3 cm: lü liciris i»aia.,'ras) talnanho 5 .r 2.5 .i 0,3 cm e

120 peças (ietras) iarnanirú i,--':' i j r C,.: crn O jogc ir.-rs:l'uiiiia;;
conhecimento dos ioneroas siiaricl;l : c:itm eles a fomt:çàt: rie paiavras"

pois possui as sílabas simpies j:: iitrgr.l3 i)oituguesa. E ltjeai ,aia ser usedo

em todas as cttapas ot: ailc.,',:ii:.:itciti. '3t-r''rem'JS'.iillili?r â c.i::iaIriÍ:I-iio t o

raciccit-,ic icgici; ti:: cr'iln:-r.. i.-,,ji '::' ;:,:iieiri: iai:lr;:.Írl x :.r . i :." I c:i..
-0iNumeraiseQiiiiai,ri:.,.,ts; ,.1:-'r,r,',1 .i..1 l:c;;sr;:rI{i.)!-:::::t::lil'inéirc
7 x9 x- 0,3 cm com reccrte cu:r'iiiuer..r pa:a e:lcaixe alas pcÇa).:siinula a

percepção visuai, a concei:,,:ação, ir coinDaraçãc e c aprerl^(:lizaic dos

números e quantidades, iiai.:er ije rladeirl iârnanh() 16 x 1E x É cni
- 01 Cartas para Ditado: Cl,ill':'.. ii.i ,'r,.itr,s (inpressão I;ete e r er-;o; en
papel caitão tarnanho 6 x il c:ll crrfnl0 itustraÇÕes e 40 palavra-r
correspondente às riustrar,:ôes. 0-;ogo Estiinula o deseni,rrii,l:nento da
iinguagem ora]. e esciita atr';Lr,is d,ç eii.,,;r.iades ce anáiisr, .:'.,.:itiva.
construÇão de palavias e lritura ssio,ltâ;:ea. Caixa piásii,:r, 'i air:anlir.' 16 x
10 x 3 cn,.
-01 Lotc iliateruáiicz.: f ;i::et:r -l ;.,:;::.,,':,-l,t1llF;amÍ:,ilír l5;, :i.l U.-i

cm irnnressgs e.:: iciiir,'-; .-- , : . ' :§ ariã-rs (i(] ope:'açt,:s .;it.ri. e

subtiação) = 36 peças el;'l i':t: a,.;rili:...:'- l i I .x'.,.i u-.i, e -:1: i :3St:1t:d'-:
das operações. O jog,-: trabrrllia coli â.:, ú]-,eiações Ce sr.rila e su]:tiacão,
desenvoiver processos <ia e:-rj'i:l: ' : : ,'ái-'r:1,: .'vr'-'irta; ''-:i,xi iie .r:aciei:'a

tamanirolSriSx6cnt.

-0 1 Kit Aifabetização'C'.,::,.á:r i{'i) cgcas tal:rani.ic.5 x j.'. C.3 ;',i i.i
jo80s) scnilc:
Síiabas Iniciais, Plurai r: -§;lg,.rli*,I1.1"r:as e Nc,ires e .t.iíi.i.lcu:zaÇã,... O uso
destes jogos desenvolve a ;:ier.cãl:. ca)ilreltraçãc. nier:,.)r.;ra."-..],o :;nediata.

i-iesel!!LlrrC C
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http:rrr.vu,r,',.imoeiatriz.r-ra.gQv.iri - ,,-:1r=,1.-iJr:-i,,rú:l:toi.aii-+.J.qg1.-Lill..iojll

PREFEITURA DE

Iri
nlllr

,-)ê<b



ESTAD(} I)Ú fir^o'il jr\CÂC)

í'F.EF'| ITL ià.,:. .:i .:, \ I Ctr il A t, il t:- i i'ti jlE 1<AT *\7,
SEC1tlr'íA.&I'ii^ illli J{-ii',riÍ. I i i:i}Lrí-'1'ÇÀL1

apienCizadc das paiai':"as al: ar'És üi-, r':t
rntrcietia ianrairho 30 : 37 r- :' iirr.
- 0i ilriar,ras i,.1.''r:aiias: Cr,il::;n 

,i ] i,:t..rs ii:tras. *1"-l ir/.11i: |al;.ai:i.l.l .]:.5 r
2.5 x U.ó Clil ui1 rll,i.i- J1 '.. t '''r::- 'll " : 

""' 11;r''i't' :'' \J \3 ''': ii'tl 
"-r 

riir

aaixl:. l'uÍn jogc (,-Ú -:'11: s"' ::: "'- -i-:( j'; lâ'"1"i'ls -"'üz'C' 'li S'''ili l:l-'i

iabulelro. sendo usados pedÍas cujos vaiL)res valianl <le accrcio Ç()ü.! a leira

Êela in'lpressa. Caixa 'je r:radel:a 1âÍlâoil-r 26 x26 x 3 cn'
- 01 Relógio: Ccnlán' i cj:tca;iil i'iil;. la:narho 2C x iC x C'3 cl:l

:lnprr-ssa i.n poiic:c--:,e. :(\:rii:''i's :-()\'(1s 3i Íh "c-i:(ScLiil': t.rai u

niirutcs .- i base etr maieira ilar.i âÍrxar a placa',amair!tt; í-. x l8 x ; "5 cn:

coloriCa ÇoL.l1 t;jltâ aiór:ca . ia"l-'a:1i;:; lr'cão ''ii';'t'' ê csp:Ço' '.iuca' iilr

aprenc;zado das hr;ras. r:ri1uics. :uiestrrlo encollll\,c1" iaf.l?lili'.u ).L x23 x. !,

!lrl.

- 0i B:incanCo Ç(rtl', Lls nii:J1.lrL'(::. 1.c''ii.'n ii'i pr:ças. §enco 9(-l peçe's eni

MDí 1,a:lranho -l,j ,.; 1,.: :, l;.:. . : .':,' .1:Tl):oS,: sin:'.:: -,'l-:tess- i-eirte c

versil'l-'14 ilail'ldtll.:' . -. 'il:-' I -: -::'-'-'t1a tllnlllt:io -' '' ' I i (:lrj

Trabaih;i as opi::'a;Õr: :i' -'-?-:rdll 
':l:; ;" I ':13t(irlài-'ç?' e-l? a -a:?; '-:as J3:llr:as

ísoma.subtraçãc,multlu!;csçãr-'eiirrisào)deÍbnnadiv<:riicar:
estirnulante. Cai:.1 dc lial:c',ra'ir';i-tatiht: 'Lô x 25': i ciÍr'

- 0i Conjunto de Far:to,-hes 5i,;nsn:r'rs l)i, i'r:,iriirza: ll:,tÉnt i àrillcl'cs rf 'l'3-rl:a
méCii,'30 r. 15 r 0.5 tr:ir ?i1-' i-iiro.il:ai-rgicc (;S oirros : naiiz sii!)

afixarlo com iÍili,e in:em:. í-li'rir.a e,-,.: ,lilro çniii.,iarJo tarnr,rhc ]i3 i 2i -/. {:,

3tit.
- 0i Torre lnteiigcntc: Coütern iij ilia':as,:;.'4 i) F t':;1la:''llc 1,i 't l'5 rlli''--olll

mar(laÇões ÊÍn círculoi tsra àci,l:icdli cs pillos'ja loi:.c - ii j 'Dinos ein

n',acl3i:1. c'r; r-icos \'i:,11 .. j ià rrt\:-l nl ,t:'-:d.t j'{ 
":1') 

(:j j:1'rl" :):'<'tlo'rc

a CCC;dlr'.i:.,i.C 1,i r...,, ,. . . . ' .'.:,':'C. i. J'-\::-'.:l-"-f. j( , i'

Cisfl:çàr; ,:lrl CCI.j! e ll:r'l ii'l' :r' ''i' ): .'1i \':1j;;'111 ia:la:lllr I t 
"i 

ii ;t- ir

cnl.
- 01 Baiança cm madeire, Cloio.iria: Base,:i:t i"'llrtieirti tanranhc i3 x ? .i 27 cnr c.lti.

has:: . eitic;r 'J'ôi:, í.ll..ill'r ;i1:írl il) i: ü3ianci' i0 a:gt:i:s 33i rtiiiit
Util:ZarlaS CCrixr, cúrr.r.1neSri ílr Sc:t vC i.,t a C,lofitenâÇàC Ín3iO:'?. e etellÇ!.tr,

a conúsÍrtraiào. a ritstmcio ce i:(',ts e l:manhos. cquiiic:ic t a

coriuaraçiiú. liui r::::)ie:r1ia:l ir, "-riir:Jtri,:ladc'ja l aÍernai:ca l)1I:slrcc

enco iiliVel.
- 01 -Íogo de Llores: Base cia ivlarel:'a iâinanna'-1'x !{i:i 5 cn:. cun í ::irr:s i:ira
encaixe das i:;cÇas - l8 argoia,s,;r'li::ri:,s com iii;ia ai-1:,icc tles aíli3s \';rinelh(i'
verde, amare i l.. i.zL',í, iaianja .' F''.. l - i ':l: .' -- irarlji:'r .lo;ii l:i : r'i.r:i-j:'
CorreSpondeil'.-,..i)rSeri'i.,...,',,,.
Cisttnçào dc ccres e fori:ilâs. É.'.(3);l:t;; ;::r .a,,-,-v1'l '':: .1 ire i:rwll: : : ,::":'ic
espaciai. Plástico encoihívei.
- 01 Prancha de Seieçào: Base rja lvili,::il,' .:.ilailitc, l5 -: i5 X 7.5 cii:l cilr:r p.itls

para tnceixe dx-s p::l',:: i lí:, ibr;r;r:: ir."íiiléi''ica': o<;,i:r:c:.-t. ll;sei]','-rive a

coordenaçãt) i'no:ri.r-.5;;aÍi-1'- j.-, li:rÍitle';ric a a dlsa.auio 'iç cores;
fOffnaS. exçeiente :Ar3, ,) a.ot3rCvr.é1, i:.-,,_.e{:Íitgrl la. q:rs p.-1.:.g.,r, giy.; 6

noÇão 'ispaciai. Plasii,-'': i;irar.ll,:' : i.
- 0l Bioços cie Construção: Lc'ilrr::.: Í:i.) L,:i:a.j 'ii: Iliij-rHirlr it'll:rri:' a:''::rr'1-i L:r '(:.-a

tamaihcs e fcrn.las '"4:i.:lills ::iilc .)li::ii,;c, tamlri:ll :E .r , ii \ i'; cll.

- 0i Mosaico: Conten: l2{l p,-r1,.:, ::.-- i:,r' ' :,, -:i..h c:r:! -,i:.'. - ')x1.li.1r:tíi1l-:í)
irréciir,- 5 >r 4 rl i .'ll l.-r ji)i ''ra.." ta'- ',:'.. . ai:r? ir.:: '";1.'.'.. : .-Llr,:i:drr l:or
visc: tamanho 22 x ií.5 y, (:.i :;:

e 01 Plataforma de traL'aii:c ltâí;1 :rir.ri':-'.i;,.,, inÍ'ari,"*-jur',;"rli
Conr 05 dircc:onamentcs cisrl;:Liit: p:':'L ilir,';::,,:.,r', '.i;: t'stir'.tiit-' ,: i. .:a:s;ll'"il'.,ittlÉ:-tic
do cérebro ccmnais cie 80 er.c,ci:r,r:: .::'..;::; r1:-'',r 2l)0Ír.).:irr; :rrt) i'i')i'i-iito -i: iri:,cos

encaixeveiS com ldenliilcaÇõúi','l:rÊi'1r. . .:.'r;il:â.,iv.-is a,rr':,:,': -'.i.-,, -i,:'|iis.

As atividades deveião scr lcgiti:... \.,^ ;,i ",:i,"(., - :ilr.irrpr.e:;i;:a r.;:ici. r;i:je r:a<Ja

Carxa cr

aluno deverá re

Rua Urbano Santos";-:' ,;.,j-r-. .,1,,. ,,,.. ,:.;lil:i r .',1 . t'..'.- - i-i'- j :r:;.çi)C jIl.5
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dile::trrciacias aoil-to eiel:lericrs i:e,-' l,i:i:'::)r,':l. i' 'i

conslrüir ;:lolltilgens acieclitadas.

Caracleristicas técnicâs :

F-rnOaiagern CartOnadla Cc air-a ies.Siil^.r,:: ii,.l,? :;i, l:ociai.ã':, ie Ü(r i::sll-l-:nili:Cs ú'
apiicaçào da p ia:aÍo.rna ::':l';t; :

1. 01 Taouieiro de montagcir:r ,.rrr1:cr:iinaiJ dl)l piásilco Ú acabaÍngn'o

ümboraclado. ci:li;t-sÕ... r.if(. j,t':..r:.,. r-?.: y '7i r li; t1 l"l. clir.ctol:

16 berçcs slnolta*i6s t:r'r. -_, :.1:).e r.a;alll:i::.:,1 d;s úrr)cí)' J.ij

mOntagelll r:l:de t;il: ..\r..' '.1 ' çi''s (i! ::t:S;:r('Sri s 
'r 'r'br'le

descrtto l.'las c3[aciarisii;':s ci.: êp.'' 1il:r'Jl' l rJ;':o' eut:ttit''La(:r; cr'l ceixil

propria.
2. 05 Móriulos de aiivroadcs. cad€r ilrl) c.)illroslo poI estcl0 ie accric'leçac

dos i)ioços pláslics rtlei:riilcari;s I ,.r11 j1i'.ri'2;5 qeo:l]éiri0as aií ':cles

variacíjs a rumgrai-c, guiil Í( ai.',ail,'-,.:1, .:o ai'.!Íi0 e lesJ-:ostlls i)i:ln

cont-eiincias accÍiodados iiít -r',\,.:: arcfrie.. 'eiacicnaias ao:l-r os 'icgu'iltas

temas:
2.1 Criatividacie: .l ú pIt-).c-{i;-:.i 'r: ail 'i'-ii:ilc::
) 2 í:r:zoirr:ilãc; , (,' prr-pf sra:. rj; ,t.r''tiiaie:.
2.3 í-ontç:t;^:'o-ir. I j r'- --. 

't-'1 ,' . - :'l::i'a:t'

2.4,'t'!ery:otizil{:ãr,: ..' . ;r':' " :' " :11 1.'
2.5 F'cr;sanir-':ti'i; -.,;.,.:. 1,, '' : . .i li r . -'"-s'

'[ernas e caracierísticas ie apiiteção tir-'sai*- :rriidtric:
Cr:iatividade: O marru;:l .le r.ti1;:-r',-ão c=','e i'a 

"p:'essrrta: 
iições 3 5'j3s ir'rt:i;Çles

corÍ' \'erla!'Ôus ç câ(ia ilÍ,::l (l,il:ii3' :.:lt:i'- :.i: lr. ::::llz,-.l ir:-'agc;::' :;'l'' ''^''i:''1 l: \ 'J
aiUnoS deverr- iip-aoalu7.ií iltiiiz:.,itrjr; a,i l:3!;i't r. blr,COs liSporji',re::l aaia illi::iAf
ligUra.S gegÍn":ttiÇas d.e Cr-rl,;': i'.rfi:lÍa-s i'-':!t'-.a li:irr:-':):; r:O!:ipet.i\L'iS . i)ni i'-( Sclliiiites

remas: Natureza e riei() afi;i3r.iü. :-:';cl-r.'i:-, ; !:gl.riàiÇê no trtli-rsiia' F:;lriii:i.'
amigos, l"lter:sir,os ciorne sÍi,::<;:,,li.illli,.il1 ,'iLir.ii;.,i1,i5' i/isiii:lenti:s e Set'r:. :,rt.:l;:ic:l
trrnaginação: i) rranuai,ie i::iii:z.lic:lc c.'',1i2'- arli'''-::;(lilt;rr licoes e s,"las reJcl-:cõe s lc;r
variaçÔes e ca,ja .ili]l ii;l:i:íi.; :ie,.a:. j,jilr',':1i".:,' -tnl,Je::s de 3!..'::-,elrail's

gC;'ffetfiil,:,lc--.:i,::il'l:,:. : .:' : ..:|ii, S:-u.'. -r'-lü'-.'. - :

:enirr.:.iuz,! Cl: .,)IÍllÍ:1" !.i . . :.. . ':: - .:t \".:r ji: ,'. n " ': .:'.':',

lOlfna: í;gUras !('Í,-ir:úl:iiir: ir.:1:.. ..:.--. ,r ";:-:.i"eir JÜi,: us ji'...;;: .c:) Li:::i:::

Formas geon:étiica:, tiaG;cionais,, iirxar::, 'li: t;o'í:'-, ilullanc. Ba,õr:s. i-e5it::tts e

Ve:"duras g Animaii,
Concentraçãc: (i lttaru::l ,jt r.li-tl:z:,.jai, al.;i, i ::iti'es{:itiei ilçi),-':i u sir:lt :ill-i.icÕas

com var:açõcs e caüe Llir: CeS:a:; o*vera:-.,1:ir,i:iiiziii ir:ageiLi: G.'' eic,:iYiil)S
geornétricos, ll,r.l;r:erai-c c sllaii i:c:ii?i:ra,.Côrs a Lrij( Ii lliipo ce giur-rcs le\eÍ3 lesoivS:
questôaS compi,arias qitc cq-uili',':1.: ." f a)i:c:i:líl':1:r'..r ili:*er i*:'.:iz:,1 r:ia:'.:-.;.-I,Í

iefereiiciadas.itiiizaiidc às-ptçits t i;i0r:r::,-r,l;iirt'.'ti:: coltl ,i: :;:qJi'l-:r :.:ii"il:l:

Corrbinaçãc de núnil:t-o-.- parjrrõe s '"Í i:rtar,:,1: f :Íríat-cia{las c= c:cinr:i s,c:õis

nura.éricas, ioe:ttiicaçàt'Ce lii+:1.' i'1 .' :i:''." '.',',:i-ri-ir.:r:ia cc'.1:t'-i.-,^,es a l.o; la',i.eÍi

,le secilrencias.

!ler:,;r:;a:ii;.'..": '' i .i.i' ..'rti
ccln\ar:acôesei'l'.d?:lmaries:'i.iit:v:'.i....':::li:2.. i:i'.aq,;:':cç,.tr:'.ir:.
geoÍnétÍicos ie cr:ies valiacias eniieta,.li(; t:;r-r: i. j.;ÍrJ,,.:(!tilc ilr'-'-,;'r..;ilg13 r aiuit'a

coninretncl-.it:1ci1i(:s:i:sal:'(sü..i,1:r.'1:..:.' :a::.::iJ. ü(rút,i:'l:."a;":3..,\';(-sJi!c
envcri,a;:1' â illÊnlu,-izeâ;àrl ç Í,.1i,':. ,'r.:,:-t,'].-' ti; -.,. --i;.-.:. :!i--:ieiil::l:1,:.1 ,.ra':"t,:i:l:-,):,:aal-§

uti:izand<-, as l,.eçe.s e bii-rciis Cl,,:o:,:i',;:.
Fensanaentr; iogicc: (i i]tanuai ai::r .r1;IZ:r 1-;, i,,:'.' :'.1 il::'t.í .tL: '. :.r.';' 'c,-lir.i

ieOetiçõUSr'tr:;-:',il::e.(:a,CSct-iL-:r::.--: ., -, ,j:i .,.1.'fi:.Sii.Z:" -í .;:; .1.'

elementoS geomet:'icOS d.+ Cotc.r .:a.tte.i::, .-:ti iÍ11:11, i i,i-.r pie::iiui.:r':..r]t:.il:.
seouenci3r§:u ccmeinarórios t.:...t:lrl.::.. : .'.-. .;: .) i.e i1i.,1t-:-, u,.r,i:l r",tr -\,ir
questões Cue eii-.'olvan] a iri-(Ia-'i:i,,:,i(.air; ' ',r;',.'' lí,,, ': r ,:ú ítír: :;..,.,::.i-:t i;ir'i.,
:"ealiZaf ;'llQi',i,'rr'r§ rÉicr.:.'i .:,: .,: i : .

1 Forrnaçár: piL'a ;it:!izl,çI:; ;.. :

Curso oresenciai de foni:ação r:o
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ESTAOO DO I,IARÀNITÁO
PREFEITUT{A Mi-NNCIPÂL DE I}I.PERATR.IZ
sFl,r-rF-- ,i.i r, -, -",.a1?,lx_ -: EFlIa,\c.do

Curso de Íbrmaçào para os piuiu)üú^.- w-.-.. '-.'-.-aS cis alc 25 ivlntÉ e cincosl

participantes por esÇola contempiada. Nesta elapa, cs professoles deverão adquirir

conhecimentos teÓr'i;cs e práticos pa:a atlr3reirl como faciiitadores no

desenvoivimento de atividaoes do projelo. Duração: 08 hcras de formação

presencial

VALCIR'X'G'l'hI PAIi*{ iü0IJ§iIDADXI

11.2.2 A Ccmissã6 ss Á..,.2111,1^ãc; se!:á fcll1aila Dor 05 icinco) servidores(as) a serem designados

poii"-* : i r': i ' - ' '.lrluricipaideEducaçào.
'ii.2.-.r': !.v-^i..-, L t1. .. .-," -.'.-;.L3roi'edagogrcaeRecuisos
Digitais apresentará Parecer 'fecnrco PeCagógico acetca das amostras recebidas a Comissão

Permanente cie I-icitação - CPí . cm ate 03 (três) uteis a contar apartff do recebimento.

I',.2.4 Para o Conjunto de recurscs educacicnais de in:egiação tecnoló gica, a empresa deciarada

provisoriamente vencedoia do certame deverá apresentar eÍn até 05(três) dias, arnostra com a

demonstração cla i;ncionabii:clace iios recursos educacionais de inte$ação tecnoiógica.

1 1.2.5 Caso seja reprovadc oela Comissão de Avaliação, serão convocados os licitantes

remanescentes.

tr2"Elle;í-;i. !J.'\--!
Na execuçao oo ouJeru úrr yiv:c,iiv oonlralo, oDrlga-Se a uontratacia a envidaf todo o empenho

e a de<1icação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que the são confiados,

o'origando-se ainda, aiém das oorigaçôes descritas nas especiílcações técnicas no Anexo I deste

Termo de Referência, a:

12.1. Liriciar a execuçãc do obieto iogo após o recebimento da "Ordern de

Fornecirnento/Serviço", tmitida pela Contratante, de folma giobai ou parcelada.

12.2. R.espeitar o prazo esti-oulado para o serliço parcelado do objeto conforme estabelecido

neste Termo de Referência e:ia proposta ,ia CONTRATADA.
12.3. iJLrse:,,ai il t'-t.z,t ,.': i'i í, io crl,rl a icnira.aia |icara obigaria a executar o objeto,
após ,'; :, r ( . r.. : í-: -. j '(eierência.
12.4. Comunicar à iiscarização da Contratante. por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a cxecução cio contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar
a perfeita execuÇão do objeto.

i2.5. Facilitar à tlSCAi,iZAÇÀC 0 acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

12.6. R.esponder irlcgraimente ;or perdas e danos que vier a causar a CCNTRATANTE ou

a terceiros, etn razàa <ie ação oil omissão, riolosa cu culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações ccntratuais cu iegais a que estiver sujeita.
\2.7. Manter durante a exe,-:uçãc io conirato. ern compatibilidade com as obrigações por eia

assun-iidas. lodas as li--::iiii''ir.', ,: lrahil.ra,.',ir,. e tju.iil.f.::acáo exigidas na iicitação. apresentando

os comí).iu!air-"r:L 1 . ....t st-r^.-iladcs pe.a Contratante, devendo comunicar à

CONTRATANTE a superveniência de iato irnpeditivo <ia manutenção dessas condições.

I2.8. A assinatura do contlato por pessoa compelente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) ciias úteis após a notificaçào da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.o 81 na l,ei 8.666/93.
12.8.i. A recusa injustihcada ci-o hornologatório em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivaiente, <ientro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assuniida. sujeitando-o às penalidades legalmente
estabelecidas.

I

I

tu
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EST'ADO DO VIARANHÃÜ
P RE FE I T U It.,\ \'í Ij N I C X P.tL D E i A; P E R.\ T R.i Z
SECREI' -\RiÁ lt'.C :iIC iPAL DE iiI-i. CA.CÃO

12.9. Aceitar, nas mesrnas condições contratuais, os acÍéscimos e supressões dc valor
inicialmente estirnatio paía a execuçâo do contrato. nos termos do § 1o; do art. 65 da Lei
8.666193.
12, i0. Executar fielmente o contrato, <ie acordo com as cláusulas avonçadas e as nonnas da Lei
8.666193, responriencio pelas conseqüências de sua lncxecução total ou parcial.
12.11. lnriicar em até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato ,01 (unt) preposto como seu
representante. conforrne elenca (art. 68. Ca Lei 866693), aceitc peia Aclministração, que deverá
se repot:iar dietame:r:,e ac Ces:c-',.jo Con::'ato. pussc;:ihr.ir)iitÊ er'ou via eletrônica/telefone, para
acornparlai e se tespo:';sabtl,.te;:eia execlção «; .ob-teto.

12.12. R.eparar, corigir. removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
pafte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução;
12.12.i. Reparar. cor::igir, remover, reconstruir, subsiituir, desfazer e refazer, prioritária
e exclusivamente. às s,,tas custas e riscos. num prazc de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,
contacios <ia solicitação Ca Clntratante, quaisquer r'ícios- CeÍ'eitos, incorreções, erros, falhas e

imperf'eições, cecoriente de culpa cla Contratada no ato da execução do objeto.
12.13. Responsabilizar-se neios dancs ca::sacos d,rc:amelte à Administracão ou a terceiros,
decorierites dt sua ciiipa -*a :tilj[, r:[i exec:çâo cir; cc.niratc. não excluindc ou reduzindo essa
responsabilidade a i;scalizaçàt ou o acompaúamenro peio orgão interessado.
12.13.1. Responsabilizar-se por tcdo e quaiquer <lano ou prejuízo causados por seus
ernpregados, ou representantes, direta e iniiretamente, ac a<iquirente ou a terceiros, inclusive
os decon'entes de aqursições oorn vic:ios ou iefeitos, constatáveis nos prazos da garantia, mesmo
expirado o prazo.
i2.1.4" Resporlsabiiizarse loeios encal'gos tracaihistz,s. previcienciários, fiscais e comerciais
resultantes <ia execução do ooritratc.
12.14.1. A inadimpiêncja da Conirarada, ccm ieferência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais, não transf'ere i ílontr-atan'ie o,r a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.
12.i5. Responsa:ii,zar-s; l)ui,) l*nlDriilentc Cas ::.escrições ieferentes ãs leis trabalhistas.
previcienciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.
12.i6. Não transferir a terceircs, total ou parcial, a execução do objeto.
12.17. Arcar ccm todas as despesas, diretas ou indiretas, Cecorrentes do cumprimento das
obrigações pacruacias entre as paÍes.
12.18. Pagartcdas as despesas. tais come iaxas. irnpcstos. tributos, fretes, seguros, mão_de_
obra, garantia e todas as despesas decorrenies da ccntratacão.
12.19. Garantir que a ação ou omissão, total cu oaicial, da fiscaiização do setor competente,
não eximirá a Clontraiaca de iotai responsabiliciade quanto ao curnprimento das obrlgações
pacluarias enti'e ::; L-ai'"-eri.

12.2A. Reiatat .l Cl;ttiii;:'li;: ...;ji - que,iq:iei i:leguiariclade coservada em virhrcie dos serviços
e prestar prontamente to<los os esclarecimentos que forem solicitacos.
12.21. Responsabiiizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legisiação
específica de acidente d.e trabaiho, bem comc por todas as despesas decorrentes seúços.do
objeto tais como: salários, segdro rie acidentes. ta.xas, impostos e contribuições, indenizações,
vales-transporles, vales-refeiçôes. e outras que trorvenrura venham a ser criadas e exigidai por
Lei.
t2.22. Responsacilizar-se ainda por todas as iespesas com rnaterial, mão-de-obra, acidentes
de trabalho, enc.irsos trabaihj-sias. pre,,,idcnciá:iris, f,scais e ccmerciais. transportes, fretes,
eqiiipanientcs. seEuijs.'ir'l:,.;Lr.;'.".:irn:rjbuições de qualquer nafureza ou espécie, saiários e
quaisc;uer outras «lespesas necessári::s à perfeita execução dos serviços contraiados.

Rua Urbanc, Santos, n" i657 .- iuçara. iraoerarriz - VIA - Ci:p 65.g00_505
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"dd} ESTADo DO §{atu\Nrl{o
'*\ pREFEITt.lR..A. viilNicIF-4'i; DFI i§!PER'A'rRIz
.mi]- sECItXiTtLiin.lr l,,iLi\1ctrPAi' sE EÜL CÁÇAo

12.23. fLesponsabilizar-se poi ruaisquer ações juCiciais movidas por terceiros' que lhe veúam

a ser exigidàr po. iorça <le Lei, l.gadas ao cu:;rpri:r:enr-c ic contiato'

12.24. Fomecer u ,ár, .*pr.gã,io. tocios oi Equipainentos oe Proteção Individual - EPI'

exigidos peia Secretaria Cc Sagurança e lv'Íccicini rlc Trabalho - SSMT do MTE' bem como

cuÀprir tàcias as nornas sobre medicina e segura,ça do trabalhc.

12.25. Arcar com todos os Ônus de trarrsportes e Íietes necessários'

12.26. Respeitar as 1onnes r1,-' :cniro:e de 
-'oens e Ce Í'lux^c de pessoas nas dependências da

Contratante:
12.27. Sujeitar-se a mais an:pia e rrrestrita llscaiizaçãc por parte da Administração Municipal'

1,2.28. Entregar o objetc na secreta.ria Municipai de Ed.ucação ou outro local designado por

esta.

12.29. Apresentar no atc da assiriatura dc conirato a planrlha de preços da proposta final

ajustada ao ultimc lanr:e ofertado peio liçitante vei'rcedoi sob pena de recusa da assinatura do

contratct.
L2.30. Manter inalterados os preÇos e ccndições da proposta'

!Z..Jt,. Lançar na nora-f,rscai as especificações iàs prodr-ltos, de modo idêntico aqueles

constantes cio aricxo i .' ces:e Jrliic cie 'i'eftiêricia'
i2.32. Froporcionâi' i,JCrâS ;:, i'aciLiciaces necessár1ar ac boln andamentO da execução do

contrato.
.:2.33. Tomar todas as prcviiências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo Ce Ref'erêni.a e no E<lital, inciusi,e quanto ao compromisso dos serviços

nos quantitativos registrados, aiendendo às solicitações do governo municipal'

12.31. São expl'essamen"ie i'ecladas à co;ltratada:

a) a veicul:rÇão Ce pubiicliade acerca Cc avetiçaCo, salvo se houver prévia autorização do

Município;
b) I ,,ecada a subr-oi1u.,r,.a:ic para a ex;cução ic obje:o Ceste conryato:

.i a contratação oe ser,,ii,.ri peitencerte ac cuacirc de pesscal do Município, durante o

período de execuçâc cios ser,'içcs.

i2.35.Atender as demais condições descritas neste Tetmo de Referência'

13. DA.S OBRIGAÇÕES Ce CONTRAT"ANTE

13.1. Eietuar o pagamento na forma do item 15 ceste Terrno. apos o recebimento definitivo dos

materiais e veriÍicação do cum;orimenlo de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias,

trabalhistas e as demais disposições deste Ten:ic de R.eferência.

13.2. Designar um prct-rssional 'para na qtiaii<iade ce fiscal, acompaúar e fiscalizar a execução

dc Contrato, conicrni.e rlr:\'1si{' c(." ilem 2$deste J-enrr: d: ReÍêrência'

13.3. promover o acompanhamenio e a fiscaiizaçào do Contrato, sob o aspecto quantitativo e

qualitativo, anotando eüI regisllo proprio as faihas ietectadas.

13.4. R.e3eitar os materiais cujas especiírcações nãc atendam os requisitos mínimos constantes

desse Termo de Referência.
13.5. Notificar a ernpresa, p1lÍ escrito, sobre imperf'eições. falhas ou irregularidades constantes

àà .*".uçao do objetc oàste 'fenao de Referência, para que sejarn adotadas as medidas

corretivas necessárias.

13.6. lltbnnar a Coi:.traili,ia ci.,erlrllais cieieitos, identiÊcaios rnesrno apirs o recebimento dos

materiais e exigir a suii iuli:,:i l:-iit,it-: ou ieparação. coribrrte o caso'

btÉ
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13.7. Comunicar prontameiiic à i-ontratada, q'.ralguer anormaiidade na execução do objeto,

pod.enoo recusar o i'ecebirnentc co rnateriai. caso não ,:sreja de acordo com as especificações e

condições estabelecidas neste Te.,rno de Referência.

13.8. Verificar se a execuÇào cio objetc foi realizacia com observação às disposições pertinentes

neste 'fermo de Reíerêlciil. :r:r1i:a;rdo en,i :asc r:g=a'ir,o no cancelarnento do pagamento dos

mater:ai s iloinecid o s:.

13.9. Convocar regularmente o inieressado nara assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar

o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o

direito à contrataçãc, scm pre,uí:zo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666193 e suas

alterações.
13.i0" Verificar a repulariiade hscai e trabaihista da Clontratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestâo coÍtiatual. ieverdo o resultacc dessa ccnsulta ser impresso, sob a forma de

extrato, e juntado aos autos. ccrn a :ns:ruçâc prtlcessual nccessária.

i3.11. -Cxpedir as Autorizações ,Je Fcrnecir:enic.
i3.12.3-eceber c cbje:l: cr .,',as Lrie:s- ii'horáiio <j.: CSlr às l4h, no local determinado na

requisiçãci autcrizaç ãc i e ib r. :.,c, l-;.ritc.
13.13. Disponi'bilizar local adequadc paia a reaitzaçác da entrega.

13.14. Prestar as informeções e cs esciarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a

fiel execução do coutratt-r:

1-?.15. Fermitir o lir,re acesso dos empregados da CONTiIATADA, desde que estejam

devidamente tra,iados ccrn uniforrnes em ncme cia emoresa eiou crachá de identificaçáo, para a

entrega material.
13. i 6. Prcporcionar todas 

"r 
.,,r6ir;ões para que a Ccntratada possa executar o objeto de acordo

conr as dete:-minaçõe-s Co fltr:i:"aic. dc Eiital c seus Anexos. especialmente do Termo de

Reierêlcia;
13 "17 . -Exi-eir o cuinprii:.cni- (:i- :i..i!.i;s as oorigaçôcs assuulicias peia Contratada, de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua.oroposta;
13.i8. Prestar esclarecimentos que se fizeretn necessários à Contratada.
13. 19. Notificar previaneite : Contiatada. quando da apiicacão de penalidades.

13 .20. Aplicar à(s) licitanre(s) venced.ora (s) as sanções aciministrativas previstas na legislação.

14. DO PRA.ZO DA vlGÊNCíA E EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1.O fururo contraro que advir Co lermo <ie Referência. vigorará até 31 de Dezembro do ano

em que foi Íbnnal:zado, a cc-:?-i d: sua assinatL;ra. l{avenCo necessiCade o contrato poderá

sofier acréicin.rc.s e sLiii:'es..)o:' :r3 1[e 2.i9(, ivinte e circc nc: cento) do valor inicial aí;aLizado
do contrato, conforrne pievistc rc afiigo 65, §1". da Lei Fecierai n'8.666193.

15" DO F'R.EÇO E DÂS CONilrÇGES DE PAGAMENTO
i5.i. O.iaior gicbal estimaco ic con:rar-o arrcsen:a-se previsto conforme Planilha de Preços

- Anexo I a este Termo de R.eferência.
15.2. Cs preços inciueui torias ii,r ciespesas corn;lnpostos. seguÍos, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os sen'iços, aão poden<io sofrer reajuste de qualquer
nalrJreza. exceto nas iritótcses.
15.3. Casc a C:ntr:ta:rti i,:-r cie;:lânie: i':ia,'ja c'r-LantiCa<ie estimada, não será devida
indelizacão a i-crtratr.i,3 : :rs : a t(ig.i a.i c-;scr-lões cr:" I r:i t' 8.666193.

15.4. A CONITRATADA deverá apresentar. pr'ó-Íahriamento com detalhes dos serviços, para
conferência por paÍe cia CONTRATANTE e posterior aprcvação para faturamento.

*eRua Uibanc Saritcs, ;:o lo57 - ji:çalr. Í;:'tDei'aírz \i-\ Ci.? ó5.9C0-505
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A(tE

1-i.5. lli-'"-r.l: ',; .;-'' - ' -i. .. nl|-i:tr:lainent0. a CONTRATADA
i;i'., I i i : i .:'. ,:) vias, que deverão ser

entregues na Secretaria iliunrcrpal icucaçào, situaca na Rua Urbano Santos, n" 1657 - Juçara,

Imperatriz - MA, para Íins de iiquidaçào - pagamento.
15.6. O pagamento à Ccrrtratada será eÍ'etuaio pcia Secretaria da Fazenda e Gestão

Orçamentária. por meio de transierência eletrônica ou orciem bancária, em até 30 (trinta) dias

apos a aceitaçâo dciiiriii!/a a-r,s scr,.,iÇr.rs. coin apresentação cias notas Íiscais devidamente
certificaCas pelo Ageute Púbi;:o ccmpeleúte.
15.7 . Os pagamentos Cos matrriais clidáticcs serào reaiizados de acordo com a entrega dos
respeclivos itens. C: Fl_a,'-:' .r. ji i;restaÇãc :le s:rviços será reaiizada conforme subitem
1ii.2, ein ç'r-'Ir).'- : 'r : : ;i:' i.r ,.:i - Írl":li c,o ccntrato.
15.8. i'aÍa íazer Jüb ;v p,ii-arri-r^r,J, I I iril;ala.r<i rioliiurrogâtória rieverá apresentar junto às

notas Íiscais, comprovação de sua adirnpiência com as Fazendas Nacional, Estadual e

Municipal, regularidaCe relatrva à Se-sur:dade Sociai e ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviçc * FGTS" colr e J'.rstiça co Trabalho (Certi,Jàcr Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem cc;no a cluitacão de impr.stcs e taxas que Don'enrura incidam sobre os serviços
cr:ntrataclos, inclusivt' cuanÍo o ,:lposto scbre Circuliição de Mercadorias e Serv'iços - ICMS.
15.9. Fara fins de pagamenlo. a Contratante responsabilizar-se-â apenas pelos serviços
devidamente autorizados e ce.tificados oelc-. gestoÍes dc contraio, mediante contabilização e

tbt'lti ; 
' 
,.ri, :', ,.i 

-

15. 10. A atestação da tatura ccriespondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato
ou outro servidor designa<1o oara esse fim.
15. i i. Havendo erro na nota hscal,'fatria Õu circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamentc ficará pendente. ató que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
15.12. A contagem do prazo para oagamento será r'einiciada e contada da reapresentação e

protccolização junto ao Flscai do contratcr do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acaffeLai qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo t1a prestacã,: d.: st:'r,i-:cs i:eia COI\TRATALTA.
1i 13 lienhur l-ia'iirir:i-ii:i) 'i';'jict-iarl; a C0riiR.AT,A-DA enquanto penriente qualquer
obriga'-:i:, rlc,:'.'- -' : :;.-'T' cx ,s-,; g.rc clir:iio a reàjustaniento de preços ou
atual izaÇao fitoileiâi; a.
15.14. A CONTRATANTE íeserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento após

aales|aÇãode que 0 sertrrÇolot executado ent cotlÍbmiCade coni as cspectficâÇoei do contràlo
15.15. A CONTR{TA};T! nàc Íica obrigada a executar os serviço§na totalidade do valor e
das quanti<iades estima<ias para a contraiação, realizancio o pagamento de acordo com a
execúcão eÍbtivamente efefuâda.
15.16.' A CONITRÂ'fANTE, c.bsen'aios os ,lrincir,ics do ccntraditorio e da ampla defesa,
poderá deduzrr, cauteiar ou <ieíinit:r,amente. dor-nontãli e apagar a CÓXfnafÀOÀios ;at"re;
ôorrespondentes a multas, ressarcicientos ou rndenizações^de-vidas pela CONTRAÍADA, nos
termos dc contrato.
15.17. Nc ca-ro dc arrasr, --. .,lsaÍ.eilir. Cesit rilrl a Contratada nâo tenha concorrido de
alguna rbr:ra l?t'? ieiii.; .r::, ::Y'iacs r..ia í.-r)i.,'iti. ii,:. arcargos moratorioi àtaxa norninal
9i91t ta (se1s'por cirrl.o ao a,rrü). capiiarizados oiariamerlte em iegime de juros simptes.
15.18, O valor dos encargos seiá cãlculado peia Íórmuia: EM J tr x N x VP, onde: EM:
Encargos moratórios de_vid-gsl N: Números dê dias entre a data previstapaÍao pagamento e a
do efetivo pagamento; i - inriice oe oompensaçà,; ír;ranceira : Ô,OOOtO4:S; e VP-: Valor da
prestaçao cm atraso.

16. DO CRITEITI{} DE R.E,Â.íUSTE

cpL
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i6.1. Cs p:eços Íegrstrãu.rs serào Íixc:; e i:reejustár,els, exceto nas hipóteses decorrentes e
ceviciamente comprova<ias das sir.rações previstas na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n"
8.666i 1993.

16.2. Para restabelecei a le iação que as paÍes pa:fLiaram iniciaimente entre os encargos da
Contratada e a retribuicão cia Adniinistraçáo para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção <io equilíbrio cconôrnico-financeiio inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.'8.666193.

i7. DA SUECONTR.AT..\CÃO.
17.1. Nãc será permitida a s,.:coniratii.ção toiirl ou piirclal iàra aexecução do contrato.

18. DO PRAZO E CONDrÇÕES DE EXECUÇÃO
18.1. A execuçãc Co ob.jeto terá inícic logo apos o recebimento da "Ordem de
Fornecimento/Servíços" eniticia pela Contratante, de forma giobal ou parcelada.
18.2. C Fornecimento ou sen'iços serão eietuado de forma parcelada, sob demanda,
conÍbii'ne a necessicia<le e d; acoiclo ccm a conveliência da Administração, bem como da
existência de Cisponibiiidaoe orçamentáiia, nas quantidades e iocais determinados pela
Contratante, por ocasião da emissão da soiicitaçào formal, sendo de inteira responsabilidade da
Conlrataia o ônris carr: a exr,;';ção iio oo,eto.
18.3. íJ Ft,'rnecilnenlt t fç :t1-i.rÇc!, s,:::ão :tecrrt',iio obsenado o disposto nos Anexos e
demais disposíções deste T'ermo de Referôncia.
18.4' A Contratada fica obrigaia a executar os a serviços no prazo máximo de 05 (cinco)
dias, apos a solicitação fomta, pela Contratante.
18.5. A Contratante pc'derá rejeitar, no iodc oll ern pai-te" os serviços em desacordo com as
especif,rcações e condições deste Termo ce Referência. dc Edital e do Contrato.

19. DO RECEBIMENi'TO, CONDIÇOPS UP EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO
19.i. C (s) serviços (s) Cer::á i:.o) s:r ac;ito {s), cle seguinte tbrma:
19.1.i.PRGVI§ORiÂ-'!'íEli': Ii:C.' rec:bin,enio irroi:sóric dar-se-á em 3 (três) dias úteis apartii da data tlc entregaqua;:tio eiiininaias totlas as pendências apontadas p elá ftscalizaçáo,
para fins de posterior veriticação da confomriciacie Cas especificaçõàs dos ,.*içor.
19'1'2'DEFINITIVÂMEI{TE: nü prazo oe até 20 (r'inte) ciias úteis, conrados do recebimento
provisório, após a verificacão das especificações, qualidade e quantidades dos serviços e
conse<lüentemente aceitação, mediante termo circunstanciado a sêr elaborado pelo fiscal do
contrato, a ser cesigna_ic peia Coatratalte.
1?'?' o aceitelaprcvação clo(s) serviço(s) peio orgào iicitante não exclui a responsabilidade
civii do fornecedor por vícios de quantidaCe ou quaitclarie do(s) proriuto(s) ou disparidades çom
as especiilcacões estebeieclcits- ',trifi:aciiis. pcsiedor,rente. garantindo-se ao município as
facuiclacles Drevi)trs lí) 3::. ..1: ,.-c: r.., lj.() ?El g.l.

2&. D.d FISCALIZdÇÃO, C0NTROLE E ATESTOS

?G'1' A liscaiização -' accn:panlrailento da erccução do contrato, na forma integral, serãofeiros por sen'idores de,idarnente nomeados atravlés de portaria e outros representantes.
especialn-lente designados, os f;scais anotarari em legistros próprios todas as ocorrências,
determinando o que f,or necessário a regulertzação cas ialias ou defeitos observados na forma
do Artigo 67 . oa Lei no 8.666. de 21.06.93.

Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara, Imperatriz - MA _ CEp 6_\.g00_j0j
htlp:/,'r,,,ww.imperatriz.ma.qov.br - e.j:UtSgl1edjlI2§Iê_L]]z(rt-qmêlilpm
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20.2. As dscisões e pror.icêni:ras que 'uitrapassaren: a competência do servidor ou comtssão

de recebimento deveráo ser i:dota'ias por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.
20.3. A fiscalização de que tiata esia clausula iiào erciui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos iarcs iausacios a CCIrITRATANTE cu a terceiros, resultantes de ação

ou ornissão cu[p,-.es ou ccLos d: r'-laisq,.t,:r de seus e:npregados ou prepostos.

20.4. A ate s::,. :l^ r: :lcs ;:n':;cs Cc :b;elo cabe ao titular do setor responsável

pela f,rscalização do contrato ou a outlo servidcr designado para esse fim.

27. BAS PENALIDABES
21.1. Peia inexecução totai o,: parciai do Clontrato. a CCNTRATAN.TE poderá Siarantida a

prévia deflesa. aplicar à CONTI\-ATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da faita
cometrda:
2l.l.i. Adverlência escrita: qiando se tratar r:e infiação ieve,_a juizo da Íiscalização,.no caso

descumprimento das obriga{ões : responsabiiidades'assun:ridas neste contrato ou,.ainda, no
caso ce outras ocorrenclas ÇL:'úos;sâí- acarreter nrejuízcs à CONTRATANTE, desde que não

caibl a apiic:çàclit ,;- t.'r.. ' l : . '.r 'f .

21.1 2. Muitas:
21.1.2.1. ü,ü3% {rrês ce,úeísimas por cefito) lor ciia sobre o valor_dos serviçosenffegues
com atraso. Deóorridris 30 (trinta) diás de atra.sd a CCNTRATANTE poderá dec_idir pela
continuidade da aplicação d.a multa ou peia rescisão contrafual, emrazão.dp 1ngxryução totai.
21.1.2.2. A,b6% keís centésimos-por centoi por ciia. sobre o valor global do fato ocorrido,
para ccon'ências de âtrasos ci-r qualquei outro praio lrevisto neste instúmento, não abrangido
peias deinais alíneas.
2i.l.:.: S% {tlitcc pt-!i'cercioi oor d.ia scbie r vaior giobai do fato ocorrido, pelo não
cumpi'iinento de quaisquercr,-Lcrções de sarantia estanelecido no conlrato.
21.1:7.4. 5% kinco por cànto) so-:r'e o vaior globai atuaiizado do contrato, pela.não
manutenção das cond.ir;ões de lu.biliáção e qualiÍcacãã exigidas no instrumento convõcatorio.
21 .1 .2.5 .' Í ü7ó {deq ;:cr :',:;'iir,) so,-rre c 'v'al.:r 5o i'cntratci" na hipótese de rescisão oontratual

CPL

2

)1
22.
18
22.

DAS RECtrSAO i}ü COJ\TR.AT'O
1. Rescisão contralual unilaterai, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo
da Lei n'8.666193.

desde
, 

^l_.-t .

Rescisão amigár,ei. poi acoido entie as paÍes, reduzida a termo no processo da licitação,
que haja convúiência cara i Administrâçàc Piblica.

R.escisão iudicial, nos ternos ca legislaçàc.
22.4. Suspensão ter:rt,'or'ári-a Ce narticipár enr licitação e impedirnento de contratar com a
Administraçào, pelo orazo:ràc sup;iior a)Z idois'; aaós,
22.5. Deciaracão dê iniooneidaãe para lici'tar óu contratar com a Administração Pública,
enquantc perdurarem os rrotii,os cuc detenninarara sua punição ou até que seja promovida a
sua reabilitaçào perante a i-1Í(,rirrlià :ri:tcridade que :pi:ccu a sanção. que será concedida sempre
que a Contiataciá iessarcir'-: .f,,iliirisiraçir: peics í.'e;uízos resuliantês e depois de decorridb o
prazú da sanção aüi::taia ior.r D,rsÍr no inciso antíiiJr.
22.6. Inciusào pelo n:unicípio no Sistema lntegrado de R.egistro do CEIS/CNEP.
"O Sistema Intedrado de Registro do CEISiCNEp ioi deseníolvido para pubiicar, no Portal da
Transparência, os dados do Cad.astro Nacional de Enrrresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e

t
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2i.1.4.Suspensão ternporárla de participar em licitaçãc e impedimento de contratar com a
Adrninistração. pelo prazo não superioi a 2 (<1ois) anos;
21.i.5. Declaração de inidcneiclade para licitar ou contratar com a Adminishação Pública
enquanto perduraie.m os Íro1i\/o.; -lrre determinararr s,,r:i punição ou até que seja promovida a
sua ieabiiitação perante a oropi'ia-a,;tcridade que aplicôu a penalidade, que será concedida
sempre que o contrataiicl redsarbi; a Acministração pdios prejuizos resultantês e após decorrido
o prazc ia sanção aiii:acl;i c,,iír ,r:rs3 no i:cisc; anteruoi'.
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do Caciastro Nacionai ilzrs r'r:';ri'esas Pulidas (CNEP), atendendo as determinações da t,ei
12.8462A13 (Lei Anticcrrupção). 0 acesso ao Sislema é permitido aos entes públicos, de

toias:is est-eras ieieraiivas imunicipais, estaduais e têderais). de todos os poderes".

23" DO CO|{TIiATS .! IJ.!,'] Á ii..{.N TIir C G}i ?R,,rT UtrI-
23.1. Exclusivamente para os contratos com valor acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a

CONTRATADA fica obrigaca a prestar" nc prazo de i0 (dez) dias após a assinatura do

Contralo, garantia pela mociaii,.iade de caução em cii:rheirc ou títulos da dívida pública/seguro

garantia/fiança bancália no ', aicr de 5% (cinco por cento) do valor cio Contrato. visando

garantir o cumprimento rniegrai Ce toias as cbrigaçÕes contratuais assumidas, inciusive
indenizações a teroeiros e rnui-:as que r,enham a ser aplicadas.

24. DAS DISPü SI ÇCf S f-'U :t,PI-E IIE i\*TA R.E S

24.1. As condições de reajuste. repactuações. equilíbrio econômico-financeiro, rescisão.

sanções e as demais normas Ceste Termo de Relerência. deverão constar em cláusulas da

minuta Co contrato.

24.2. A contrato podera ser aileracio nos casos previstos ncr art. 65 da Lei n.o 8.666193, desde

quc haja tnteresse cia CONI ii,\TANiE, corr a apresentação das devidas justificativas.

25. DAS DISPCSIC,(]iS C;'::lr.:S
25.1. O Senhor Secretáric, \lrrnrcirra"l ce i,ducaçào da SEMED/IMPERATRIZ-MA podera
revogaÍ a licitação por razões Ce interesse pubiico decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado ou anuiá-la por iiegalidade. do clue dará ciência aos iicitantes
mediarrte publicacão na Im-pr"cnsa Oficial (arts. 49 e 59 da Lei no 5.666193).

25.2. A autoridade corrpetente para homologar, arular Lru revogar a presente Licitação e o
Senhoi secretario M'rriioipal cie Educação oa SEN.{EDriN{PERATRIZ-MA.
25.3. Apos a homologação da licitação. o licitante vencedor será convocado para assinatura
do contrato.

25.4. Qrraisouer esciâ.rcc:iritr:rios ílue se, Íàçam necessário acerca do presente terrno de
referência pocierão ser presiaüos pela Secrcraria \'íunicipal de Educação, no endereço: Urbano
Santos" n" 1657 - juçara, CEP.: 65.900-505 - imperatriz - MA.

inrperarriz - IvÍAde 11 de março de 2AZA

Denner José Costa F,eis
Departamento Financei.l'u

tu
@Fn*

Rua Urbanc Santos. n" 1657 - juçara" inrptratrz- MA - Cl,.i, ó5 9C0:505 PREFElTURA DE

l{"

APROVADC na forara da Lei
Fm: I " 

12020.

José Antônio Silva Pereira
Sec al de Educação

httD:,/i'WW$'.imD eratriz.ma.Eov.br' - E-rnaii:sei:tedirror: rairiz:,ô qn':aii.corr

w
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PREGÃO ELETRÔNICO NO O17I2O2O.CPL

ANEXO II

(MODELO)

(Papel timbrado do Concorrente)

CARTA CREDENCIAL

lmperatriz (MA), _de de 2020.

A(o)

PREGOETRO(A) MU NTCTPAL

REF. PREGÃO elernÔUtCO No Oí7l2020-CpL.

O abaixo-assinado, responsável legal pela Empresa

, inscrita no CNPJ/MF sob o no

, com sede na rua , vem pela presente informar a Vs. Sas.
que o Sr portador do RG no _ e do CPF no

e designado para representar nossa empresa na Licitação acima
referida, podendo assinar atas e demais documentos, interpor recursos e impugnações,
receber notificação, tomar ciência de decisoes, assinar propostas e rubricar documentos das
demais licitantes, recorrer, desistir da interposição de recursos, acordar, formular lances
verbais, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame.

Atenciosamente,

g

Nome, ldentidade e Assinatura do Responsável Legal

drç}t.-/th
§*
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ANEXO ilt
(MTNUTA DO CONTRATO)

CoNTRATO No_/2020 -

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE

MATERIAL DIDÁTICO PARA PROJETO DE

INCENTIVO DA LEITURA COM PROPOSITO
ESTíMULO COGNTTIVO E PRATICAS
PEDAGOGICAS PARA O ENSINO INFANTO
JUVENIL, PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE

ENSINO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O

MUNICíPIO DE IMPERATRIZ E A EMPRESA,
A FORMA

ABAIXO.

Ao(s) dias do mês de 

- 
do ano de 2019, de um lado, o MUNIC|PIO DE

IMPERATRIZ, CNPJ/MF n.o 06.158.455i0001-16, localizada na Rua Rui Barbosa, n.o 201 -
Centro, através do(a) Secretário(a) Municipal

brasileiro(a), agente político, portador do RG n.o _
SSP/MA e do CPF/MF n.o , doravante denominada simplesmente de

CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa CNPJ/MF n.o

-, estabelecida na neste ato, representada pelo,

Sr portador do RG n.o _ e do CPF/MF n.o

doravante denominada simplesmente de CONTRATADO, tendo em vista o que consta no

Processo n.o 02.08.00.368/2020 - SEMED e proposta apresentada, que passam a integrar

este instrumento, independentemente de transcrição na parte em que com este não conflitar,

resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Contrato, regido pela Lei n.o 8.666, de 21

de junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1,1, Contratação de empresa especializada no fornecimento de Material Didático para
projeto de incentivo da leitura com Propósito estímulo cognitivo e práticas pedagogicas
para o ensino infanto juvenil, para atender as necessidades da rede Municipal de Ensino,
conforme Edital e Planilhas em Anexo, com motivação no Processo Administrativo n."
02.08.00.36812020 - SEMED, e em conformidade com o PREGÃO ELETRÔttlCO tto
01712020-CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este instrumento
para todos os fins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento
licitatorio realizado na forma da Lei no. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

4,
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CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS OBRTGAÇÕCS OR GONTRATADA

Na execução do objeto do presente contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o

empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhe

são confiados, obrigando-se ainda, além das obrigações descritas nas especificações

técnicas no Anexo ! do Termo de Referência, a:

2.1. lniciara execução do objeto logo apos o recebimento da "Ordem de Serviço", emitida
pela Contratante, de forma global ou parcelada.

2.2. Respeitar o prazo estipulado para o serviço parcelado do objeto conforme estabelecido

no Termo de Referência e na proposta da CONTRATADA.
2.3. Observat o ptazo máximo no qual a Contratada ficará obrigada a executar o objeto, após

cada solicitaÇão formal.
2.4. Comunicar à fiscalização da Contratante, por escrito, quando verificar quaisquer

condições inadequadas a execução do contrato ou a iminência de fatos que possam prejudicar

a perfeita execução do objeto.

2.5. Facilitar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados.

2.6. Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros, em razáo de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

2.7. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

apresentando os comprovantes que lhe forem solicitados pela Contratante, devendo

comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condiÇões.

2.8. A assinatura do contrato por pessoa competente deverá ser efetuada em um prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis apos a notificação da Contratada, sob pena das sanções
previstas no art.o 81 na Lei 8.666/93.
2.8.1. A recusa injustificada do homologatorio em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente

estabelecidas.
2.9. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões do valor

inicialmente estimado para a execução do contrato, nos termos do § '1o; do art. 65 da Lei

8.666/93.
2.10. Executarfielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei 8.666/93, respondendo pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

2.1 1 . lndicar em até 05 (cinco) dias apos a assinatura do contrato, 01 (um) preposto como seu

representante, conforme elenca (art. 68, da Lei 8666/93), aceito pela Administração, que

deverá se reportar diretamente ao Gestor do Contrato, pessoalmente e/ou via

eletrônica/telefone, para acompanhar e se responsabilizar pela execução do objeto.

2.12. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução;

4
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2.12.1. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, substituir, desfazer e reÍazer, prioritária e

exclusivamente, às suas custas e riscos, num prazo de no máximo de 05 (cinco) dias úteis,

contados da solicitação da Contratante, quaisquer vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas

e imperfeições, decorrente de culpa da Contratada no ato da execução do objeto.

2.13. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.

2.13.1. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causados por seus

empregados, ou representantes, direta e indiretamente, ao adquirente ou a terceiros, inclusive

os decorrentes de aquisições com vícios ou defeitos, constatáveis nos prazos da garantia,

mesmo expirado o ptazo.

2.14. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

resultantes da execução do contrato.
2.14.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais, não transfere à Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento.

2.15. Responsabilizar-se pelo cumprimento das prescrições referentes às leis trabalhistas,
previdenciárias e de segurança do trabalho de seus funcionários.

2.16. Não transferir a terceiros, total ou parcial, a execução do objeto.

2.17. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações pactuadas entre as partes.

2.18. Pagar todas as despesas, tais como taxas, impostos, tributos, fretes, seguros, mão-de-

obra, garantia e todas as despesas decorrentes da contratação.

2.19. Garantir que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do setor competente,

não eximirá a Contratada de total responsabilidade quanto ao cumprimento das obrigações
pactuadas entre as partes.

2.20. Relatar a Contratante toda e qualquer irregularidade observada em virtude dos serviços

e prestar prontamente todos os esclarecimentos que forem solicitados.

2.21. Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação

específica de acidente de trabalho, bem como por todas as despesas decorrentes serviços do

objeto tais como: salários, seguro de acidentes, taxas, impostos e contribuições,

indenizações, vales-transportes, vales-refeições, e outras que porventura venham a ser

criadas e exigidas por Lei.

2.22. Responsabilizar-se ainda por todas as despesas com material, mão-de-obra, acidentes

de trabalho, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, transportes, fretes,

equipamentos, seguros, tributos, contribuições de qualquer natureza ou espécie, salários e
quaisquer outras despesas necessárias à perfeita execução dos serviços contratados.

2.23. Responsabilizar-se por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham

a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do contrato.

2.24. Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção lndividual - EPl,

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como

cumprir todas as normas sobre medicina e segurança do trabalho.
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2.25. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários.

2.26. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da
Contratante;

2.27. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da Administração Municipal.

2.28. Entregar o objeto na Secretaria Municipal de Educação ou outro local designado por

esta.
2.29. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final
ajustada ao último lance ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do

contrato.
2.30. Manter inalterados os preços e condições da proposta.

2.31. Lançar na nota fiscal as especificações dos produtos, de modo idêntico aqueles

constantes do anexo I - do Termo de Referência.

2.32. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da execução do

contrato.
2.33. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições

contidas no Termo de Referência e no Edital, inclusive quanto ao compromisso dos serviços
nos quantitativos registrados, atendendo às solicitações do governo municipal.
2.34. São expressamente vedadas à contratada:

a) a veiculação de publicidade acerca do avençado, salvo se houver prévia autorização do
Município;
b) a subcontratação para a execução do objeto deste contrato;
c) a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do Município, durante o
período de execução dos serviços.
2.35. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência.

cLÁusuLA TERCETRA - DAS OBRTGAÇOES OA CONTRATANTE

3,1. Efetuar o pagamento na forma do item 5 deste Contrato, apos o recebimento definitivo
dos serviços e verificação do cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais,
previdenciárias, trabalhistas e as demais disposições deste Contrato, Edital e Termo de
Referência.
3.2. Designar um profissional para na qualidade de fiscal, acompanhar e fiscalizar a execução
do Contrato, conforme previsto no item 12 deste Contrato.
3.3. Promover o acompanhamento e a fiscalizaçáo do Contrato, sob o aspecto quantitativo e
qualitativo, anotando em registro proprio as falhas detectadas.
3.4. Rejeitar os serviços cujas especificações não atendam os requisitos mínimos constantes
no Termo de Referência - Planilha de Preços - Anexos l.

3.5. Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constantes
da execução do objeto deste Termo de Referência, para que sejam adotadas as medidas
corretivas necessárias.
3.6. lnformar a Contratada eventuais defeitos, identificados mesmo apos o recebimento dos
serviços e exigir a sua substituição ou reparação, conforme o caso.
3.7. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade na execução do objeto,
podendo recusar o recebimento dos serviços, caso não esteja de acordo com as
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especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência, informando as

ocorrências ao Órgão Gerenciador.

3.8. Verificar se a execução do objeto foi realizada com observação às disposições pertinentes
neste Termo de Referência, implicando em caso negativo no cancelamento do pagamento
dos serviços executados.
3.9. Convocar regularmente o interessado para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar
o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 81 da Lei 8.666/93 e suas
alterações.
3.10. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada antes dos atos relativos à

firmatura e gestão contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma

de extrato, e juntado aos autos, com a instrução processual necessária.

3.1 1 . Expedir as Autorizações de Serviços.
3.12. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;

3.13. Permitir o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, desde que estejam

devidamente trajados com uniformes em nome da empresa e/ou crachá de identificação, para

a execução dos serviços.

3.14. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa executar o objeto de
acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo
de Referência;
3.15. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3,16. Prestar esclarecimentos que se fizerem necessários à Contratada.
3.17. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de penalidades.
3.18. Aplicar à(s) licitante(s) vencedora (s) as sanções administrativas previstas na legislação.
3.19. A CONTRANTE deverá dispor de local apropriado para instalação dos equipamentos e
execução dos serviços discriminados no objeto do presente Termo de Referência.

CLÁUSULA QUARTA -VIGÊNCIA 
DO CONTRATO

4.1. O futuro contrato que advir do Termo de Referência, vigorará até 3'1 de dezembro do ano

em que for formalizado, a contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e

sucessivos períodos, através de termo aditivo. Conforme disposições do art. 57 da Lei no

8.666/93 e suas alterações posteriores, com redação dada pela Lei no 9.648/98. Havendo

necessidade o contrato poderá sofrer acréscimos e supressões de até 25o/o (vinte e cinco por

cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme previsto no artigo 65, §1o da Lei

Federal no 8.666/93.

cLÁusuLA eurNTA - Do pREço E DAS coNDrçÕES DE pAcAMENTo

5.1 . O valor global _
5.2. Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros
encargos eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de
qualquer natureza, exceto nas hipóteses;

x
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5.3. Caso a Contratante não demande o total da quantidade estimada, não será devida
indenização a Contratada, observadas as prescrições da Lei no 8.666/93.
5.4. A CONTRATADA deverá apresentar, pré-faturamento com detalhes dos serviços, para

conferência por parte da CONTRATANTE e posterior aprovação para faturamento.
5.5. Depois de realizada conferência e aprovação do pré-faturamento, a CONTRATADA deve
emitir a nota fiscal/fatura relativa aos serviços em 02 (duas) vias, que deverão ser entregues
na Secretaria Municipal Educação, situada na Rua Urbano Santos, no 1657 - Juçara,
lmperatriz - MA, para fins de liquidação e pagamento.

5.6. O pagamento à Contratada será efetuado pela Secretaria da Fazenda e Gestão
Orçamentária, por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária, em até 30 (trinta) dias
apos a aceitação definitiva dos serviços, com apresentação das notas fiscais devidamente
certificadas pelo Agente Público competente.
5.7. O paqamento deverá ser efetuado em PARCELAS PROPORCIONAIS MEDIANTE O
EXECUÇAO DOS SERVIÇOS, à medida que forem entregues os mesmos, não devendo estar
vinculado a liquidação total do empenho.
5.8. Para fazer jus ao pagamento, a Contratada homologatoria deverá apresentar junto às
notas fiscais, comprovação de sua adimplência com as Fazendas Nacional, Estadual e
Municipal, regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço - FGTS, com a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT), bem como a quitação de impostos e taxas que porventura incidam sobre os serviços
contratados, inclusive quanto o lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços - ICMS.
5.9. Para fins de pagamento, a Contratante responsabilizar-se-á apenas pelos serviços
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato, mediante contabilização e
apresentação, ao final de cada entrega ou período não inferior a um mês, pela Contratada,
dos formulários de controle dos serviços.
5.10. A atestação da fatura correspondente à prestação do serviço caberá ao fiscal do contrato
ou outro servidor designado para esse fim.
5.1 1 . Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará pendente, até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
5.12. A contagem do prazo para pagamento será reiniciada e contada da reapresentação e
protocolização junto ao Fiscal do contrato do documento fiscal com as devidas correções, fato
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional à CONTRATANTE, nem deverá haver
prejuízo da prestação de serviços pela CONTRATADA.

5.13. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente qualquer
obrigação documental ou financeira, sem que isso gere direito a reajustamento de preÇos ou
atualização monetária.
5.14. A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de somente efetuar o pagamento apos a
atestação de que o serviço foi executado em conformidade com as especificações do contrato.
5.15. A CONTRATANTE não fica obrigada a executar os serviços na totalidade do valor e das
quantidades estimadas para a contratação, realizando o pagamento de acordo com a
execução efetivamente efetuada.
5.16. A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditorio e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos
termos do contrato.

5.17. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante, encargos moratórios à taxa nominal
de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

/*,
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5.ís.Ovalordosencargosserácalculadopelafórmula: EM=lxNxVP,onde: EM=Encargos
moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do
efetivo pagamento; l= Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

cLÁusuLA sExrA - DA CLASSTFTGAÇÃo oRçAMENTÁruA E EMPENHo

6.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das seguintes dotações
orçamentárias:

2.02.08.12361 00432132 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA ESCOLA

Natureza: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica - Ficha:í950
Natureza: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo - Ficha:í948

FONTE DO RECURSO: 0.í.í5.001.00í - RECURSOS DO PRECATORIO FUNDEF - CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL - AGÊNCIA: 0644.0 . CONTA CORRENTE: 7í084.0

GLÁUSULA SÉTIMA _ DAS PENALIDADES

7 .1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá garantida a prévia

defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções, segundo a gravidade da falta
cometida:

7.1.1. Advertência escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso

descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas neste contrato ou, ainda, no

caso de outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à CONTRATANTE, desde que

não caiba a aplicação de sanção mais grave.

7.1.2. Multas:

7 .1 .2.1. 0,03o/o (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos serviços entregues com

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso a CONTRATANTE poderá decidir pela

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razáo da inexecução total.

7.1.2.2. 0,06% (seís cenúésímos por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido,
para ocorrências de atrasos ou qualquer outro ptazo previsto neste instrumento, não
abrangido pelas demais alíneas.

7.1.2.3. 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor global do fato ocorrido, pelo não
cumprimento de quaisquer condições de garantia estabelecido no contrato.

7.1.2.4. 5% (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não
manutenção das condições de habilitação e qualificação exigidas no instrumento
convocatório.

7.1.2.5. 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de rescisão contratual
por inexecução parcial do contrato.

7.1.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipoteses de recusa na
assinatura do contrato, rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se

4



Fls

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO / SEMED

quando houver reiterado descumprimento de obrigações contratuais - atraso superior ao
ptazo limite de 30 (trinta) dias, estabelecido no item 7.1.2.1.

7.1.4. Suspensão temporárla de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo ptazo não superior a 2 (dois) anos;

7.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

GLÁUSULA oITAVA. DA RESCISÃo

8.1. Rescisão contratual unilateral, nos casos enumerados nos incisos I a Xll e XVll do artigo
78 da Lei no 8.666/93.
8.2. Rescisão amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a Administração Pública.

8.3. Rescisão Judicial, nos termos da legislação.
8.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo ptazo não superior a 02 (dois) anos.

8.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,

enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida

a sua reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a sanção, que será concedida

sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de

decorrido o ptazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

8.6. lnclusão pelo município no Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP.

"O Sistema lntegrado de Registro do CEIS/CNEP foi desenvolvido para publicar, no Portal da

Transparência, os dados do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS)

e do Cadastro Nacional das Empresas Punidas (CNEP), atendendo as determinações da Lei

12.84612013 (Lei Anticorrupção). O acesso ao Sistema é permitido aos entes públicos, de

todas as esferas federativas (municipais, estaduais e federais), de todos os poderes".

CLÁUSULA NONA. CRITÉRIO DE REAJUSTE

9.1 . Os preços unitários pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não sofrerão
recomposição de preços.

9.2. Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração, será efetuada a
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma da alínea "d" do
Art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

cLÁusuLA DÉcrMA - SUBcoNTRATAçÃo

q

1 0.1 . Não é permitida toda e qualquer tipo de subcontratação.

AÇl u»
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cLÁusuLA DÉcrMA PRIMEIRA - DAS ESPECTF|CAçOES DA PRESTAÇÃO DOS

sERVrÇOS

11.1. A execução do objeto terá início logo apos o recebimento da "Ordem de Serviços"
emitida pela Contratante, de forma global ou parcelada.

11.2. Os serviços serão efetuado de forma parcelada, sob demanda, conforme a necessidade

e de acordo com a conveniência da Administração, bem como da existência de disponibilidade

orçamentária, nas quantidades e locais determinados pela Contratante, por ocasião da

emissão da solicitação formal, sendo de inteira responsabilidade da Contratada o ônus com a

execução do objeto.

11.3. Os serviços serão executado observado o disposto nos Anexos e demaÍs disposíções
deste Edital e Termo de Referência.

11.4. A Contratada fica obrigada a executar os serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias,

apos a solicitação formal pela Contratante.

11.5. A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA SEGUNDA - DA FtscALIzAçÃo, coNTRoLE E ATESToS
12.1. A fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, na forma integral, serão

feitos por servidores devidamente nomeados através de portaria e outros representantes,

especialmente designados, os fiscais anotaram em registros próprios todas as ocorrências,

determinando o que for necessário à regularizaçáo das faltas ou defeitos observados na forma

do Artigo 67, da Lei no 8.666, de 21.06.93.
12.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor ou comissão

de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes a Administração.

12.3. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA pelos danos causados a CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação

ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

12.4. A atestação de conformidade dosserviços do objeto cabe ao titular do setor responsável
pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . DO FORO

'13.1 . Fica Eleito o foro da Cidade de lmperatriz- MA com renúncia expressa de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução

deste Contrato.
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13.2. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é

lavrado o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

lmperatriz(MA), _ de de 2020.

CONTRATANTE

Secretária Municipal

CONTRATADO

Representante Legal

TESTEMUNHAS

CPF/MF

CPF/MF

,rl?}s
-/{hw
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PREGÃO elernÔNco No O17t2o2o-CPL

ANEXO IV
MODELO DE DECLARAçÃO DE CUMPRTMENTO DO tNC. V DO ART. 27 DA LEt

8.666/93

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)_, inscrito no CNPJ/MF sob no

por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)
portador da Carteira de ldentidade no edo

CPF no , DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da Lei no

8.666, de21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(data)

(representante legal)

(Obse rvação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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PREGÃO ELETRÔNICO NO O17IàOaO.CPL

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CrÊNCrA E CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE
HABTLTTAçÃO

Declaramos, para efeito de participação no processo licitatorio Pregão Eletrônico n'
01712020-CPL, realizado pela Prefeitura Municipal de lmperatriz, e conforme exigências
legais, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação.

A presente declaração e feita sob as penas da Lei

lmperatriz(MA), _ de de 2020.

Representante Legal da Empresa
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